
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 

Procuradoria-Geral do Consultivo

Parecer Referencial SEI-GDF n.º 45/2024 - PGDF/PGCONS  

Assunto: Contratação administrativa de aquisição de bens por meio do pregão eletrônico.

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. AQUISIÇÃO
DE BENS COMUNS. NOVA LEI DE
LICITAÇÕES (LEI 14.133/2021).  EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. PADRONIZAÇÃO.
APROVEITAMENTO E INCORPORAÇÃO
DE MINUTA PADRONIZADA DA AGU.
DESNECESSIDADE FUTURA DE EMISSÃO
DE PARECER JURÍDICO EM CADA
PROCESSO DE LICITAÇÃO, SALVO DÚVIDA
JURÍDICA ESPECÍFICA.

1. Legislação Aplicável. Lei nº
14.133/2021 (Ins/tuiu normas para
licitações e contratos da Administração
Pública). Decreto nº 44.330/2023
(Regulamentou a Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021). Decreto Distrital nº
39.103/2018 (Regulamentou, no âmbito do
Distrito Federal, o Sistema de Registro de
Preços). Lei nº 5.525/2015 (Estabeleceu
que, em compras e contratações de bens e
serviços, qualquer que seja a modalidade
de licitação, o valor a ser pago não seja
superior à média de preços do mercado,
no âmbito do Distrito Federal). Decreto
Distrital nº 39.453/2018 (pesquisa de
preços). Lei Complementar nº 123/2006
(Ins/tuiu o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte). Lei Distrital nº 4.611/2011
(Regulamentou no Distrito Federal o
tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas.
empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais. Parecer
jurídico referencial que é exarado com
fundamento no art. 7º e art. 16, §3º da
Portaria PGDF nº 115/2020.
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2. Em vista do eminente fim da vigência
da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº
10.520/2002, deve ser privilegiada a
aplicação da Lei nº 14.133/2021 para as
novas contratações de bens e serviços sob
a modalidade de pregão, não se admi/ndo
regimes mistos ou híbridos. Entretanto,
como já destacado no parecer Referencial
nº 38, existe a  possibilidade de
aproveitamento dos atos já pra/cados,
ainda que com fundamento na Lei
8.666/93 e correlatas, caso não se
verifique prejuízo pela adoção da Lei
14.133/2021 e desde que a opção seja
realizada antes da deflagração do edital e
sejam aproveitados, aperfeiçoados,
sanados ou complementados os atos
realizados na etapa preparatória de
acordo com os requisitos do novo marco
legal.

3. O gestor público, ao decidir contratar,
deverá realizar a subsunção da norma à
necessidade, a fim de definir a natureza e
o regime, sob o aspecto técnico, que
melhor se amoldam à demanda do órgão,
em razão que cada caso irá atrair
condicionantes específicos e que sempre
é ele próprio, o gestor, o primeiro e maior
fiador da higidez e juridicidade de seus
atos. Deve, especialmente, realizar ampla
e profunda pesquisa de preços que
demonstre a congruência do licitado ao
mercado, inclusive quanto aos ganhos de
escala. Deve, ainda o gestor,
especialmente em contratações de grande
vulto, realizar planejamento parcimonioso
da licitação, inclusive para antever, com
base na observação do que normalmente
acontece em um regime plural e
democrá/co, que ações de órgãos de
controle, dificuldades operacionais e
disputas entre fornecedores são
con/ngências esperadas, de modo que
deve haver um tempo adequado para o
tratamento dessas questões, evitando-se
ao máximo contratações emergenciais ou
pagamentos indenizatórios.

4. Na ausência de modelos específicos de
documentos, na esfera distrital, deve ser

Parecer Referencial 45 (130674109)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 2

03427220184
Destacar

03427220184
Máquina de escrever
incluir em manifestação prévia

03427220184
Destacar



privilegiada, no que couber, a utilização de
modelos produzidos pela Advocacia-Geral
da União, de modo a se garan/r a
qualidade técnica dos atos. No caso
específico de minutas de editais de
licitações e instrumentos auxiliares já
produzidos pela Advocacia-Geral da União
de acordo com a Lei nº 14.133/2021,
sugere-se que a Administração provoque a
PGDF - Procuradoria-Geral do Distrito
Federal para a criação de Pareceres
Referenciais que balizem a aplicação de
cada um e os aprovem como minutas
padronizadas próprias do ente local, com
as devidas adaptações.

5. A análise quanto ao mérito da pesquisa
de preço foge da esfera de atribuição do
órgão jurídico, tendo em vista que tal
avaliação se reveste do cunho
eminentemente técnico pela área com
exper/se para tanto, razão pela qual
compete à referida área cer/ficar a
legi/midade da pesquisa realizada e do
respec/vo preço es/mado. Desde que
jus/ficado, o orçamento es/mado da
contratação poderá ter caráter sigiloso,
sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quan/ta/vos e das
demais informações necessárias para a
elaboração das propostas, salvo na
hipótese de licitação cujo critério de
julgamento for maior desconto.

6. A Administração tem o dever de avaliar
os riscos per/nentes à licitação e à
execução contratual. Esses fatores se
refle/rão nas decisões adotadas a
propósito do certame e em regras
contratuais específicas. Tal análise ou
mapeamento, seja sob o prisma de mapa
de riscos ou de matriz de
responsabilidade, descabe de confecção
pelo órgão jurídico. Tratando-se de tema
de governança, deve passar pelo diálogo
ins/tucional entre o comitê próprio, ou na
sua inexistência pelo gabinete da pasta
interessada, e a Unidade de Controle
Interno, unidade setorial ou a própria
CGDF - Controladoria Geral do Distrito
Federal. A atualização do mapa de riscos,
a cada evento relevante do processo,
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cabe, na ausência de outras disposições,
ao ordenador de despesas ou outra figura
que venha a ser por ele indicada ou
escolhida pelos órgãos próprios de alta
gestão, sendo natural que a indicação ou
escolha recaia sobre o agente de
contratação, o que não significaria ofensa
ao princípio da segregação de funções. 

7. O pregão segue o rito procedimental
comum a que se refere o art. 17, da Lei nº
14.133, de 2021, e é adotado sempre que
o objeto possuir padrões de desempenho
e qualidade que possam ser
obje/vamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de
mercado. O critério de julgamento por
menor preço ou maior desconto é
obrigatório na modalidade pregão e
considerará o menor dispêndio para a
Administração, atendidos os parâmetros
mínimos de qualidade definidos no edital
de licitação.

8. O Desenvolvimento Social e
Ambientalmente Sustentável tornou-se
central nas discussões globais, pois
entende-se que progresso econômico
sozinho não garante bem-estar. Isso exige
polí/cas que integrem considerações
ambientais e sociais para garan/r um
crescimento equita/vo e duradouro. A
Governança Corpora/va, em sua essência,
é sobre prá/cas e princípios que definem
o relacionamento dentro de uma
organização. Em licitações e contratações
públicas, sua presença é crucial para
assegurar uma gestão transparente e
responsável dos recursos públicos.
Transparência e Integridade são
indispensáveis nesses processos.
Enquanto a transparência cria um
ambiente aberto e de confiança, a
integridade assegura é/ca e jus/ça. Em
úl/ma análise, em licitações e
contratações públicas, é essencial
enfatizar o desenvolvimento sustentável, a
governança, a transparência e a
integridade para garan/r processos justos
e eficientes, não maculados por atos de
improbidade ou corrupção e sempre
garan/dores dos clássicos princípios da
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vantajosidade para a Administração e da
isonomia entre os licitantes.

9. O inciso II, do art. 95 da Lei
14.133/2021 admite a possibilidade da
subs/tuição do termo de contrato por
instrumento hábil na hipótese de entrega
imediata, assim considerada a que se
realize em até 30 (trinta) dias corridos
contados a par/r da aceitação do
instrumento alterna/vo (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização ou
outro) e não encerre obrigações
específicas e determinadas exigíveis em
momento posterior, não havendo, nessa
hipótese, restrição quanto ao valor da
contratação. Entretanto, mesmo que
admi/da a possibilidade,  o gestor deve
ter cautela ao considerar a subs/tuição do
termo contratual completo por outros
instrumentos. Destaca-se que tal
subs/tuição pode gerar mais
desvantagens que vantagens, incluindo
ambiguidades sobre o momento de exato
da ordem de fornecimento, com o
incremento de processos de penalização.

10. A decisão de subs/tuir do termo de
contrato por instrumento hábil deve ser
rigorosamente disciplinada no edital e
indicada no elemento técnico, que deverá
conter jus/fica/va de que não existem
obrigações específicas e determinadas
exigíveis em momento posterior e que
corresponde ao interesse da
Administração a entrega imediata e
integral dos bens em até 30 (trinta) dias
corridos, ainda que considerados os
custos de estocagem e armazenamento,
caso o uso ou consumo seja seriado por
lapso superior. Finalmente, a consulta ao
SICAF é obrigatória para iden/ficar
qualquer impedimento à contratação,
mesmo no caso da subs/tuição do
contrato por outro instrumento hábil.

 

1. RELATÓRIO

 

É cediço que a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) trouxe mudanças significa/vas,
sendo indispensável, portanto, a atualização do Referencial SEI-GDF n.º 10/2020 - PGDF/PGCONS, a
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fim de conferir segurança jurídica ao gestor público.

A presente inicia/va tem por escopo (i) orientar juridicamente as unidades técnico-
administra/vas, responsáveis pela análise e decisão sobre os requisitos indispensáveis à contratação
e; (ii) reduzir a quan/dade expressiva de processos subme/dos às Assessorias Jurídico-Legisla/vas
dos órgãos e en/dades da Administração Pública do Distrito Federal, bem assim a esta douta Casa.
Ademais, a consolidação de entendimento por esta Ins/tuição é consonante ao princípio da eficiência,
consagrado cons/tucionalmente e de observância obrigatória pela Administração Pública,
desburocra/zando os processos administra/vos, o/mizando a atuação dos procuradores e assessores
jurídicos e propiciando maior segurança jurídica aos gestores públicos encarregados da decisão, os
quais declararão expressamente conformidade com este referencial nos processos administra/vos
cuja matéria jurídica for idêntica à aqui enfrentada. 

Portanto, o obje/vo do presente Parecer é nortear a Administração Pública do Distrito
Federal quanto à aquisição de bens comuns, mediante a adoção da modalidade pregão eletrônico. O
parecer tem por escopo nortear a licitação e contratação pelos órgãos e en/dades da Administração
direta, autárquica e fundacional Distrito Federal. O presente parecer referencial é inaplicável
a empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pelo Distrito Federal.

Feito o esclarecimento, a  base norma/va primária é a Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021 e o Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023.

Para a perfeita delimitação do objeto do presente parecer referencial, seguirá minuta de
edital padrão baseada em modelo aprovado pela AGU - Advocacia Geral da União e recepcionada com
fulcro no inciso XIV do art. 4º da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001.

Emi/do o parecer referencial, verifica-se a desnecessidade futura de emissão de
parecer jurídico em cada processo de licitação, salvo dúvida jurídica específica . Todavia, orientações
gerais do parecer podem, e devem, servir de base para nortear procedimentos similares, ainda que,
em tais casos, não fique dispensado o parecer jurídico específico, salvo se de outra forma dispensado.

É o breve relatório.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1. PARECER REFERENCIAL

 

De início, urge asseverar que os mesmos fundamentos que levaram à elaboração do
Referencial SEI-GDF n.º 10/2020 - PGDF/PGCONS servem de fundo para a realização de um novo
referencial, já que permanece a intenção de se orientar juridicamente as unidades técnico-
administra/vas dos órgãos e en/dades que compõem a Administração Pública do Distrito Federal,
reduzindo-se, assim, a quan/dade expressiva de processos subme/dos às suas respec/vas
Assessorias Jurídico-Legislativas, bem assim a esta Casa.

Nessa toada, o elevado número de repe//vas consultas versando sobre a instrução
prévia e os editais de pregão eletrônico para aquisições de bens tem ocasionado o abarrotamento das
Assessorias Jurídico-Legisla/vas, bem como desta Procuradoria, sem que haja efe/vamente dúvida
jurídica a ser sanada.

Assim, ante a necessidade de estabelecer orientação jurídica uniforme que permita a
verificação do atendimento das exigências legais, como conferir celeridade aos serviços
administra/vos, u/lizar-se de parecer referencial é medida adequada a sa/sfazer o interesse público
e resguardar a continuidade dos serviços essenciais.
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A hipótese de adoção de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de
contratos padronizados e de outros documentos se encontra consolidada na Lei nº 14.133/2021,
inclusive, admi/da a adoção das minutas do Poder Execu/vo Federal por todos os entes federa/vos.
Cite-se:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares
rela/vas às a/vidades de administração de materiais, de obras e serviços
e de licitações e contratos deverão:

I - ins/tuir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
admi/da a adoção do catálogo do Poder Execu/vo federal por todos os
entes federativos;

III - ins/tuir sistema informa/zado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - ins/tuir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência,
de contratos padronizados e de outros documentos, admi/da a adoção
das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção grada/va de tecnologias e processos integrados
que permitam a criação, a u/lização e a atualização de modelos digitais de
obras e serviços de engenharia.

 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas
em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do
bem ou a u/lização de minutas de editais e instrumentos de contrato,
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de
assessoramento jurídico.

 

No âmbito do Distrito Federal, o Decreto nº 44.330/2023 traça orientações
complementares:

Art. 36. Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal executar as a/vidades de administração
de materiais e serviços em geral e suas licitações e estabelecer os
parâmetros e procedimentos referentes aos respec/vos contratos,
observadas as regras de competência e os procedimentos para a
realização de despesas da Administração direta, autárquica e fundacional
do Distrito Federal, bem como:

(...)

III - ins/tuir, com auxílio da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF),
modelos de minutas de editais, termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admi/da a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal mediante análise e parecer da PGDF;

(...)

§ 3º As minutas padronizadas estabelecidas na forma do inciso III são de

Parecer Referencial 45 (130674109)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 7

03427220184
Destacar

03427220184
Destacar



uso obrigatório por todos os órgãos da Administração Direta, autárquica e
fundacional, observado o § 2º do ar/go 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021;

§ 4º A autoridade competente para autorizar a licitação e o servidor
responsável pela instrução do processo administra/vo deverão cer/ficar
nos autos o cumprimento do disposto no caput deste ar/go, mediante
subscrição de declaração conjunta em que:

I - atestem o uso das minutas-padrão de edital e de seus respec/vos
anexos, elaboradas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

II - declarem que eventuais alterações do texto padronizado foram
destacadas em negrito e sublinhadas para o exame específico pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em atendimento ao ar/go 53 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 5º O Procurador-Geral do Distrito Federal poderá editar instrução
contendo normas complementares, nos termos do § 5º do ar/go 53 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Em igual sen/do, a Exma. Sra. Procuradora-geral do Distrito Federal, no exercício da
competência prevista no ar/go 6º, IV, da LC 395/01, editou a Portaria nº 115/2020, que prevê a
possibilidade de emissão de Parecer Referencial:

Art. 3º Para efeitos desta Portaria, considera-se:

IV – parecer referencial: manifestação proferida por Procurador e sujeita à
aprovação do Procurador-Chefe e do Procurador-Geral Adjunto ou do
Procurador-Geral do Distrito Federal, que deve observar os pressupostos
de fato e de direito previstos no Capítulo IV desta Portaria;

(...)

Art. 7º Fica admi/da a elaboração de parecer referencial quando houver
processos e expedientes administra/vos recorrentes ou com caráter
repe//vo em que sejam veiculadas consultas sobre questões com os
mesmos pressupostos de fato e de direito para os quais seja possível
estabelecer orientação jurídica uniforme que permita a verificação do
atendimento das exigências legais mediante a simples conferência de
atos administrativos, dados ou documentos constantes dos autos.

Parágrafo único. Também será admitida a elaboração, de ofício, de parecer
referencial de forma preven/va ou antecipada quando, em virtude de
alteração ou inovação norma/va, o caráter repe//vo ou mul/plicador da
matéria puder impactar a atuação do órgão consul/vo ou a celeridade dos
serviços administrativos, embora ainda não esteja presente a repetição de
processos e expedientes administrativos.

 

Pelo exposto, a situação apresentada amolda-se ao conceito apresentado, ressaltando
que o enquadramento no caso concreto deve ser realizado pela área técnica competente e, caso
subsista dúvida jurídica específica a ser sanada, deverá ser registrada, de maneira pormenorizada,
relatando em que se difere a situação a ser apresentada do parecer referencial adotado.

Registre-se que a presente análise será realizada sob o prisma estritamente jurídico
acerca do ques/onamento, não adentrando na análise da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pela Administração, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Em reforço à robustez do modelo, ao presente opina/vo é anexada uma minuta-padrão
de edital de pregão eletrônico para registro de preços para aquisição de bens comuns.
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Tal minuta, devidamente aprovada pela instâncias competentes da presente casa
jurídica, atende ao conceito de "edital de minuta-padrão de licitação" ou de "minuta padronizada de
edital de licitação", e poderá ser u/lizada por toda a administração pública distrital direta, autárquica
e fundacional, sempre ressalvada a dúvida jurídica específica, sanável pela unidade de
assessoramento jurídico do órgão.

Todavia, antes da utilização do referencial e da minuta, é mister que o gestor público:

i) verifique se não existe nenhum outro parecer referencial mais
específico ao seu caso concreto, como por exemplo, o Parecer Referencial
4/2020 ou o Parecer Referencial 6/2020 (o presente opina/vo possui um
caráter residual), e;

ii) verifique, a inexistência de legislação muito par/cular ao bem que se
pretende adquirir, de modo a recomendar um outro enfoque de
recomendações, como no caso de contratações de bens e serviços de
tecnologia da informação.

Com efeito, o presente opina/vo, e a encartada minuta-padrão de edital, não se
aplicam à contratação de bens e serviços de tecnologia da informação ("TI" ou "TIC"), sem prejuízo de
que venha a ser editado parecer referencial próprio sobre o tema.

Isso não impede, entretanto, que o presente parecer referencial não possa ser fonte
"pedagógica" para um certame de "TI" ou "TIC" e mesmo citado como precedente, pois, em muitos
aspectos da licitação, decorrentes da legislação em geral, sempre exis/rá grande convergência de
assuntos e procedimentos.

Contextualizada a questão, a situação apresentada amolda-se ao conceito exposto,
ressaltando que o enquadramento no caso concreto deve ser realizado pela área técnica competente
e, caso subsista dúvida jurídica específica a ser sanada, deverá ser registrada, de maneira
pormenorizada, relatando em que se difere a situação a ser apresentada do parecer referencial
adotado.

 

 

2.2. NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI 14.133/2021)

 

A Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais
de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, está em vigor desde 1º de abril de 2021, data de sua
publicação.

A referida norma trouxe importantes avanços para as contratações realizadas pelo
Poder Público, proporcionando maior transparência,  menos burocracia e mais agilidade para os
procedimentos licitatórios.

Com o fito de regulamentar a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, foi publicado o Decreto 44.330, em 16 de
março de 2023, estabelecendo os regramentos complementares.

O novo Decreto regulamenta a matéria referente ao registro de preços e disciplina
a revogação do Decreto 39.103/2018, a parCr de 31 de dezembro de 2023. Entende-se que o
Decreto 39.103/2018 será aplicável naqueles casos em que a licitação será a norma de regência da
licitação executada nos moldes da Lei 8.666/1993 e que eventualemnte ainda não tenha se
concluído. Com a edição do Decreto Distrital 44.330/2023, para as licitações regidas pelas Nova
Lei de Licitações, deverá ser uClizado o novo regulamento. Inviável, assim, a aplicação do Decreto
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anCgo sob a luz da Nova Lei de Licitações, especialmente considerando que a matéria foi
regulamentada no novo Decreto. Além do mais, não há como misturar dois diplomas normaCvos
regulamentares de legislações diversas.

Portanto, a presente análise se debruçará sobre os norma/vos supracitados, que
circundam as licitações e contratações públicas, a fim de auxiliar o gestor no momento de realizar a
aquisição de bens de interesse público.

 

2.3. PREGÃO E A AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS

 

A licitação é um processo administra/vo essencial para a Administração Pública,
visando selecionar propostas que ofereçam as melhores condições ao interesse público. Ela se baseia
na igualdade de par/cipação e na escolha da oferta mais benéfica, respeitando os requisitos do edital
e do contrato administra/vo. Este princípio está fundamentado na Cons/tuição, conforme ar/go 37,
que enfa/za a necessidade de licitação para obras, serviços, compras e alienações, garan/ndo a
igualdade de condições a todos os participantes.

Dentro das modalidades de licitação, destaca-se o pregão, definido no art. 6º da Lei nº
14.133/2021 como obrigatório para aquisição de bens e serviços comuns, com julgamento baseado no
menor preço ou maior desconto. Portanto, o pregão é voltado para bens comuns, caracterizando-se
pela combinação de propostas iniciais e lances sucessivos, visando a contratação mais vantajosa.

É crucial entender que o pregão é aplicável apenas para bens comuns, que são aqueles
com padrões de desempenho e qualidade definíveis obje/vamente pelo edital, conforme as normas da
Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 44.330/2023. Esses bens devem atender a especificações de
mercado usuais.

Além disso, a definição técnica do bem ou serviço como comum é uma tarefa técnica,
conforme destacado no Parecer nº 218/2020-PRCON/PGDF. A avaliação técnica deve ocorrer antes do
início da licitação para definir claramente as especificações dos bens comuns, evitando critérios de
julgamento que envolvam aspectos técnicos. Joel de Menezes Niebuhr (Pregão Presencial e Eletrônico,
8ª ed., Forum, 2020, p. 81) ensina que o pregão é incompaSvel com licitações julgadas por critérios
técnicos. Ele destaca que o pregão deve se basear no critério de menor preço ou maior desconto, sem
comparar a qualidade dos bens ou serviços ofertados.

Importante ressaltar que a adoção do critério de menor preço não impede a exigência
de amostras para assegurar que os bens atendam às especificações do edital. Essa avaliação é
desclassificatória, não compara/va. Tal inves/gação terá um caráter meramente desclassificatório do
bem desconforme às exigências obje/vas do edital, nunca servindo para comparar a qualidade dos
bens oferecidos por diferentes licitantes. Como exemplo prá/co, lançado um pregão para aquisição
de "canetas esferográficas" é curial responder "a caneta escreve?"; ou, em outros termos, foram
atendidas as especificações obje/vas do edital? Com efeito, na medida em que um bem se define por
sua u/lidade, uma caneta que não escreva não é uma caneta, ainda que se pareça com uma. Se a
licitação é para aquisição de canetas, e não de peças de plás/co parecidas com canetas, o licitante
deve ser desclassificado, ainda que tenha o menor preço. Entretanto, ainda dentro do exemplo dado,
tendo a Administração promovido um pregão, não terá a liberdade, que possui o par/cular, de no
momento do julgamento escolher entre uma caneta de escrita mais "dura" ou mais "macia", que
favoreça, ou não, a "letra cursiva", a isso atribuindo pontos para efeitos de classificação entre os
licitantes, pois atendidos os requisitos objeCvos do edital, deverá julgar pelo menor preço, ainda
que este não corresponda ao melhor b em. Contudo, se qualquer uma dessas caracterís/cas e
qualidades, como "maciez" ou "dureza",  é importante para o atendimento da necessidade da
Administração, seus critérios obje/vos deveriam vir explicitamente descritos no edital, dentro de
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especificações de índole técnica, sempre atendido o interesse público e evitando-se a restrição
injustificada à competitividade.

É importante não confundir "bem comum" com "bem simples". Um bem pode ser comum
e complexo ao mesmo tempo, o que importa é a possibilidade de definir seus padrões obje/vamente
pelo edital segundo as especificações usuais do mercado. A caracterização de um "bem" como "bem
comum" pode mudar com o desenvolvimento do mercado de  e a formulação de critérios técnicos
obje/vos (uma tela "sensível ao toque", por exemplo, não seria usual no mercado de vinte anos atrás,
mas hoje existe uma diversidade de fabricantes e oferta e se esta especificação obje/va corresponde
a uma necessidade da Administração, pode ser considerada como comum para fins de pregão).

Finalmente, cabe à área demandante jus/ficar tecnicamente se os serviços a serem
contratados são comuns e atendem às especificações do mercado. A caracterização do objeto da
licitação como comum é fundamental para a escolha do pregão como modalidade licitatória adequada.

 

 

2.4. PREGÃO: OBRIGATORIEDADE, FORMA ELETRÔNICA E CRITÉRIO A SER UTILIZADO

 

A Lei 14.133/2021 estabelece a obrigatoriedade da adoção do pregão para contratação
de bens e serviços comuns:

Art. 6º, XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;

 

Na forma do art. 17 da Lei 14.133/2021, para aquisição de bens e serviço comuns, na
modalidade pregão, será preferencialmente utilizado o modo eletrônico, in verbis:

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma
eletrônica, admi/da a u/lização da forma presencial, desde que
mo/vada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em
áudio e vídeo.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que
refere o § 2º deste ar/go, a sessão pública de apresentação de propostas
deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos
do processo licitatório depois de seu encerramento.

 

Assim, Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administra/vas. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo. 2023. p. 327) assinala que "a
Lei.14133/2021 determina que a forma eletrônica será preferencial, admi/ndo-se a forma presencial
quando houver circunstâncias que a jus/fiquem. Essa questão deve ser avaliada pela autoridade
administrativa durante a fase preparatória. [...] O dito inc. II do art. 176 refere-se à 'obrigatoriedade de
realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o do art. 17, §2º do art. 17'. Ora, um
disposi/vo alude à preferencialidade e o outro à obrigatoriedade. Deve reputar-se que o art. 176, inc.
II, incorreu em imprecisão redacional, reconhecendo-se a admissibilidade da opção pela forma
presencial, se existirem razões satisfatórias para tanto."

 

Ainda, segundo o art. 117 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, caberá ao licitante
interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico disponibilizado para o
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certame pela Administração;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o desconto e, na hipótese de
inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora
marcadas para abertura da sessão;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos pra/cados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
en/dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emi/das pela Administração ou de
sua desconexão; e

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de
pregão, apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da “presença Ysica” do pregoeiro e dos demais
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,
minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes
vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas caracterís/cas de celeridade,
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação.

Quanto ao critério de julgamento, é obrigatório que seja por menor preço ou maior
desconto, considerando o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos
de qualidade definidos no edital de licitação e terá reflexo no valor do contrato.

 O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital
de licitação ou tabela de preços pra/cada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais
termos aditivos e exigido, no mesmo percentual, sobre a atualização do parâmetro.

Aqui cabe a seguinte advertência encontrada no serviço Zênite
(h]ps://zenite.blog.br/definicao-e-aplicacao-do-julgamento-com-base-no-maior-desconto/ - acesso
em 06/01/2024), que permanece atual mesmo em face da Lei nº 14.133/2021:

"Ao u/lizar o maior desconto como critério de aceitabilidade de preços
em licitação, a Administração deve adotar medidas tendentes a diminuir o
risco de fraudes e majoração de preços alheias ao controle da
Administração, visto que as tabelas de preços u/lizadas como parâmetro
nessas hipóteses são, normalmente, prefixadas pelo próprio fabricante.

Em razão disso, nas contratações decorrentes de licitação que adote o
critério de julgamento por maior desconto recomenda-se a adoção das
seguintes cautelas: a) exigir do par/cular, no momento da licitação, cópia
da tabela u/lizada como parâmetro para os descontos constantes da
proposta comercial, informando as úl/mas alterações; b)
acompanhamento periódico da atualização dos valores da referida tabela
durante a execução do contrato pela Administração contratante, a fim de
poder iden/ficar aumento de preços abusivos e, em decorrência disso,
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adotar as medidas adequadas."

Portanto, quanto ao reajustamento dos contratos decorrentes de licitação onde tenha se
adotado o maior desconto, temos dois cenários:

a) caso o maior desconto seja sobre o orçamento global es/mado pelo ente público, o
edital deverá contemplar cláusula de reajuste e o fornecedor sempre estará adstrito ao desconto
ofertado;

b) caso o maior desconto seja sobre tabela de preços praticada no mercado, fica vedada
cláusula de reajuste e eventuais dúvidas jurídicas remanescentes devem ser suscitadas por meio de
parecer jurídico específico, pois fogem aos limites do presente Parecer Referencial.

Ante o exposto, a adoção de tabelas de mercado como "referência dinâmica" traz a
oportunidade de modelagens mais eficientes para refle/r a realidade de preços de mercados
específicos, porém requer cautelas especiais.

 

2.5.  FASE PREPARATÓRIA

 

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compa/bilizar-se com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos (art. 18):

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu/vo,
conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garan/as
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento es/mado, com as composições dos preços u/lizados para
sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a mo/vação circunstanciada das condições do edital, tais como
jus/fica/va de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significa/vo do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, jus/fica/va dos critérios de pontuação
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e jus/fica/va das regras per/nentes à
participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
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boa execução contratual;

XI - a mo/vação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

 

Nessa esteira, segundo Marçal Justen Filho, “um dos pilares da Lei 14.133/2021
consiste em promover o planejamento, reconhecido como essencial e indispensável para a gestão
eficiente dos recursos públicos e a obtenção de contratações sa%sfatórias e bem executadas. A Lei
pressupõe que o planejamento pode neutralizar os defeitos fundamentais das contratações

administrativas, que são a ineficiência e a corrupção”.[1]

Do exposto, o planejamento da licitação deverá compreender os elementos elencados
no art. 18 da Lei 14.133/2021, e a sucessão das etapas, entre si interligadas, será decorrência lógica
dos atos precedentes, sendo, portanto, fase de extrema importância a subsidiar e amparar o
procedimento licitatório, bem como garan/r a eficiência e o combate ao desperdício de recursos
públicos.

E o Decreto-DF 44.330/2021, no art. 54, à semelhança da regra da Lei 14.133/2021,
assim estabelece sobre a fase preparatória:

 

Art. 54. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compaCbilizar-se com o plano de contratações
anual, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu/vo,
conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garan/as
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento es/mado por meio de metodologia compaSvel com o
objeto;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços comuns,
inclusive de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a mo/vação circunstanciada das condições do edital, tais como
jus/fica/va de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significa/vo do objeto, e de
qualificação econômico financeira, jus/fica/va dos critérios de pontuação
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e jus/fica/va das regras per/nentes à
participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
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boa execução contratual;

XI - a mo/vação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

No tocante ao Plano de Contratações Anual (PCA), Marçal Justen Filho[2]  esclarece que:

A redação legal induz à faculta%vidade de elaboração do PCA. Mas essa
interpretação exige cautela. A u%lização do vocábulo “poderão” não deve
ser o critério isolado para a interpretação.

A interpretação mais adequada consiste em reconhecer a existência de um
dever de elaborar o PCA, cujo atendimento será vinculado às circunstâncias
e características da realidade.

 

No âmbito do Distrito Federal, o Decreto-DF 44.330/2023 define o PCA como documento
composto pela consolidação das demandas registradas pelos órgãos e en/dades da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal. E os arts. 38 a 53 disciplinam de forma
detalhada o Plano de Contratações Anual do Distrito Federal, recomendando ao gestor público a
leitura atenta dos dispositivos.

 

2.5.1. CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS

 

 

Ressalta-se que o planejamento da licitação, especialmente nas de grande vulto, é
providência basilar, inclusive para antever, com base na observação do que normalmente acontece em
um regime plural e democrá/co, que ações de órgãos de controle, dificuldades operacionais e
disputas entre fornecedores são con/ngências esperadas, de modo que deve haver um tempo
adequado para o tratamento dessas questões, evitando-se ao máximo contratações emergenciais ou
pagamentos indenizatórios. Com efeito, caso o gestor tenha que optar, como úl/ma opção, por uma
contação emergencial, permanecem válidas, mesmo no regime da Lei nº 14.133/2021, as orientações
já traçadas pelo  Tribunal de Contas do Distrito Federal, que em 15.06.1999, emi/u a Decisão nº
3.500/99, com caráter normativo, sempre corroborada pelos precedentes da PGDF sobre o tema:

a) a licitação tenha se iniciado em tempo hábil, considerando, com folga,
os prazos previstos no Estatuto Fundamental das Contratações para
abertura do procedimento licitatório e interposição de recursos
administra%vos, bem assim aqueles necessários à elaboração do
instrumento convocatório, análise dos documentos de habilitação (se for o
caso) e das propostas, adjudicação do objeto e homologação do certame;

b) o atraso porventura ocorrido na conclusão do procedimento licitatório
não tenha sido resultante de falta de planejamento, desídia administra%va
ou má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que tal fato não possa, em
hipótese alguma, ser atribuído à culpa ou dolo do(s) agente(s) público(s)
envolvido(s);

c) a situação exija da Administração a adoção de medidas urgentes e
imediatas, sob pena de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares;

d) a contratação direta pretendida seja o meio mais adequado, efe%vo e
eficiente de afastar o risco iminente detectado;
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e) o objeto da contratação se limite, em termos qualita%vos e
quan%ta%vos, ao que for estritamente indispensável para o
equacionamento da situação emergencial;

f) a duração do contrato, em se tratando de obras e serviços, não
ultrapasse o prazo de 180 dias, contados a par%r da data de ocorrência do
fato tido como emergencial;

g) a compra, no caso de aquisição de bens, seja para entrega imediata;

Ademais, haverá que constar cláusula resolu/va expressa, em contratos emergenciais,
no sen/do de que "o contrato emergencial também automa/camente se resolverá entre as partes,
mesmo antes da vigência máxima inicial, na data da conclusão e assinatura dos contratos
administra/vos do processo licitatório regular para o mesmo objeto, sem que o contratado possa
reclamar nenhum direito adquirido ou indenização pelo prazo faltante".

Apenas a duração do prazo máximo do emergencial, na mudança para a Lei
14.133/2021, poderá ser mais alargada, porém, de todo modo, recomenda-se conservadorismo quanto
ao prazo, que deve ser fixado no mínimo estritamente necessário e não necessariamente no máximo.
Do mesmo modo, deve ser feita avaliação, enquanto ainda vigente a Lei nº 8.666/1993, se a situação
fática não recomenda a sua aplicação, para que se evite a confusão entre os regimes, como explanado
no Parecer Jurídico nº 421/2023 PGCONS/PGDF, que lança luzes sobre o tema. De todo modo,
relembre-se o gestor, sempre, que é imperioso privilegiar o planejamento e concre/zação da
contratação regular, evitando-se as situações de crise e duplo apenamento da sociedade advindas da
contratação emergencial (uma pela desídia e outra pelas consequências sociais da ausência do
contrato regular), além da instauração de apuração de responsabilidades dos agentes que possam ter
dado causa à situação. Reforça-se, com esse cenário melancólico da contratação emergencial, a
necessidade de planejamento e concretização da contratação regular.

Vencidas as considerações sobre a fase preparatória, passa-se ao exame das etapas
que compõem a fase interna da contratação.

 

2.5.2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

O estudo técnico preliminar (ETP), nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei 14.133/2021,
e do art. 55 do Decreto-DF 44.330/2023, é o “documento cons%tu%vo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação”.

Nesses termos, o ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução,
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

No que tange à especificação do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que
podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da compe//vidade. Logo, a
previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a compe//vidade, deve ser
devidamente jus/ficada nos autos, de modo a comprovar a sua efe/va necessidade para a
consecução dos objetivos almejados pela Administração.

Além do mais, o estudo técnico preliminar deve conter demonstração da previsão da
contratação no plano de contratações anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração, ou jus/fica/va robusta, pois caso o objeto pretendido não esteja
previsto no plano de contratações anual, os setores requisitantes deverão jus/ficar a urgência e
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necessidade da contratação e incluí-lo por meio do sistema informa/zado, respeitado o calendário do
exercício. As demandas que não constarem do plano de contratações anual ensejarão a sua revisão,
caso justificadas.

No que concerne aos elementos que deverão materializar os estudos preliminares, o
§1º do art. 18º da Lei 14.133/2021 assim define:

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste
ar/go deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permi/r a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - esCmaCvas das quanCdades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alterna/vas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar;

VI - esCmaCva do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstra/vo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respec/vas medidas
mi/gadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logís/ca reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

 

A Nova Lei de Licitações informa, ainda, que o estudo técnico preliminar deverá
conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 18 e, quando
não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas.

O art. 60 do Decreto Distrital tem redação similar, no sen/do de o  ETP deverá
conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do art. 60 e, quando não
contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. Vejamos: 
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e prá/cas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alterna/vas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
en/dades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com obje/vo de iden/ficar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os beneYcios de cada opção para escolha
da alterna/va mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em
sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logís/cas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

V - esCmaCva das quanCdades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - esCmaCva do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstra/vo da previsão da contratação no Plano de Contratações
Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de
planejamento do órgão ou entidade;

X - demonstra/vo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da
en/dade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respec/vas medidas
mi/gadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logís/ca reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
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Com o fito de garan/r uma melhor visualização dos requisitos acima expostos, previstos
tanto na Lei, quanto no Decreto Distrital, e que devem ser igualmente observados, colaciona-se tabela
aglutinativa, observando-se que não existe uma perfeita identidade entre os incisos:

 

DIRETRIZ/EXIGÊNCIA

FUNDAMENTO LEGAL (para facilitar visualização, os
advindos da lei estão "sublinhados" e os advindos do

decreto estão "negritados").

Art. 18, §1º, da Lei n.º 14.133/2021 - Art. 60 do Decreto-
DF n.º 44.330/2023

A) - descrição da necessidade da
contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspec/va do interesse
público;" (Art. 18, §1º, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021)

"I - descrição da necessidade da contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a
perspecCva do interesse público;" (Art. 60, inciso I, do
Decreto-DF n.º 44.330/2023)

B) - demonstração da previsão da
contratação no plano de
contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento
da Administração;

"II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração"; (Art. 18, §1º, inciso II, da Lei n.º
14.133/2021)

"IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano
de Contratações Anual, de modo a indicar o seu
alinhamento com o instrumentos de planejamento do
órgão ou enCdade;" (Art. 60, inciso IX, do Decreto-DF n.º
44.330/2023)

C) - descrição dos requisitos da
contratação necessários e
suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e prá/cas de
sustentabilidade, observadas as
leis ou regulamentações
específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e
desempenho;

"III - requisitos da contratação" (Art. 18, §1º, inciso III, da
Lei n.º 14.133/2021);

"II - descrição dos requisitos da contratação necessários
e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e
práCcas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho" (Art. 60, inciso II,
do Decreto-DF n.º 44.330/2023);

D) - levantamento de mercado, que
consiste na análise das alternativas
possíveis, e jus/fica/va técnica e
econômica da escolha do /po de
solução a contratar, podendo, entre
outras opções:

a) ser consideradas contratações
similares feitas por outros órgãos e

"V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alterna/vas possíveis, e jus/fica/va técnica e econômica
da escolha do /po de solução a contratar;" (Art. 18, §1º,
inciso V, da Lei n.º 14.133/2021);

"III - levantamento de mercado, que consiste na análise
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en/dades públicas, bem como por
organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com
obje/vo de iden/ficar a existência
de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam
às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou
consulta pública, preferencialmente
na forma eletrônica, para coleta de
contribuições;

c) em caso de possibilidade de
compra, locação de bens ou do
acesso a bens, ser avaliados os
custos e os beneYcios de cada
opção para escolha da alterna/va
mais vantajosa, prospectando-se
arranjos inovadores em sede de
economia circular; e

d) ser consideradas outras opções
logís/cas menos onerosas à
Administração, tais como
chamamentos públicos de doação e
permutas.

das alternaCvas possíveis, e jusCficaCva técnica e
econômica da escolha do Cpo de solução a contratar,
podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por
outros órgãos e enCdades públicas, bem como por
organizações privadas, no contexto nacional ou
internacional, com objeCvo de idenCficar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendam às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública,
preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de
contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens
ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os
beneVcios de cada opção para escolha da alternaCva
mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em
sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísCcas menos
onerosas à Administração, tais como chamamentos
públicos de doação e permutas." (Art. 60, inciso III, do
Decreto-DF n.º 44.330/2023)

E) - es/ma/vas das quan/dades
para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte,
que considerem interdependências
com outras contratações, de modo
a possibilitar economia de escala;

"IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;" (Art. 18, §1º, inciso IV,
da Lei n.º 14.133/2021);

"V - estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo
a possibilitar economia de escala;" (Art. 60, inciso V,
do Decreto-DF n.º 44.330/2023)

F) - es/ma/va do valor da
contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até
a conclusão da licitação;

"VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;" (Art. 18, §1º, inciso VI, da Lei n.º
14.133/2021);

"VI - estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado,
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a conclusão da licitação; se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;" (Art. 60, inciso VI, do
Decreto-DF n.º 44.330/2023)

G) - descrição da solução como um
todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o
caso;

"VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;" (Art. 18, §1º, inciso VII, da Lei
n.º 14.133/2021);

"IV - descrição da solução como um todo, inclusive
das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;" (Art. 60,
inciso IV, do Decreto-DF n.º 44.330/2023))

H) - jus/fica/vas para o
parcelamento ou não da
contratação;

"VIII - justificativas para o parcelamento ou não da
contratação;" (Art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei n.º
14.133/2021);

"VII - justificativas para o parcelamento ou não da
solução;" (Art. 60, inciso VII, do Decreto-DF n.º
44.330/2023)

I) - demonstra/vo dos resultados
pretendidos em termos de
economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros
disponíveis;

"IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos
de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;"
(Art. 18, §1º, inciso IX, da Lei n.º 14.133/2021);

"X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em
termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis;" (Art. 60, inciso X, do
Decreto-DF n.º 44.330/2023)

J) - providências a serem adotadas
pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como
adaptações no ambiente do órgão
ou da en/dade, necessidade de
obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de
servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

"X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;" (Art. 18, §1º, inciso X, da
Lei n.º 14.133/2021);

"XI - providências a serem adotadas pela
Administração previamente à celebração do contrato,
tais como adaptações no ambiente do órgão ou da
entidade, necessidade de obtenção de licenças,
outorgas ou autorizações, capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;" (Art. 60, inciso XI, do Decreto-DF n.º
44.330/2023)

K) - contratações correlatas e/ou
interdependentes;

"XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;" (Art.
18, §1º, inciso XI, da Lei n.º 14.133/2021);

"VIII - contratações correlatas e/ou
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interdependentes;" (Art. 60, inciso VIII, do Decreto-DF
n.º 44.330/2023)

L) - descrição de possíveis
impactos ambientais e respec/vas
medidas mi/gadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem
como logís/ca reversa para
desfazimento e reciclagem de bens
e refugos, quando aplicável;

"XII - descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;" (Art. 18, §1º, inciso XII,
da Lei n.º 14.133/2021);

"XII - descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável"; (Art. 60, inciso XII, do Decreto-DF
n.º 44.330/2023)

M) - posicionamento conclusivo
sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade
a que se destina.

"XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina." (Art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei n.º 14.133/2021);

"XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação
da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina". (Art. 60, inciso XIII, do Decreto-DF n.º
44.330/2023)

Conforme acima apresentado, é possível perceber que as regras são muito
semelhantes, sendo que o Decreto Distrital, cumprindo seu papel de norma regulamentadora,
especifica de forma mais detalhada os elementos do ETP. O gestor deverá garan/r o pleno
atendimento dos requisitos elencados no Decreto, bem como o cumprimento dos arts. 55 a 70 do
mesmo diploma, que tratam de forma exaustiva do ETP.

Ademais, observa-se que os requisitos apresentados, em sua maioria, são
autoexplicativos, não necessitando de esclarecimentos adicionais.

Entretanto, merecem especial destaque as inovações registradas na Lei 14.133/2021,
tais como o plano de contratações anual, que foi tratado no tópico anterior, o parcelamento da
contratação nas licitações e o Sistema ETP Digital, os quais serão a seguir explanados.

O art. 40 da Lei 14.133/2021 estabelece que o planejamento de compras deverá
considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

 

Art. 40 

(...)

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compa/bilidade de especificações
estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa
estimada com a prevista no orçamento.
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(...)

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras,
deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros
de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da compe/ção e de evitar a
concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
exclusivo.

 

Segundo Marçal Justen Filho[3] , “o parcelamento consiste na divisão do objeto
contratual em lotes, obtendo-se a sa%sfação da necessidade administra%va mediante a contratação do
conjunto total deles”. E o parcelamento deve respeitar a integralidade qualita/va do objeto a ser
executado.

Mediante o parcelamento, pode-se ampliar a compe//vidade e o universo de possíveis
interessados.

Contudo, não se admite o parcelamento quando tecnicamente não for viável nem,
mesmo, recomendável.

Retomando a análise dos elementos do ETP, o Decreto-DF nº 44.330/2023 determina
que o ETP deverá ser elaborado no Sistema ETP Digital, observados os procedimentos estabelecidos
no manual técnico operacional a ser disponibilizado, admi/da a adoção do Sistema ETP Digital
mantido pelo Poder Executivo Federal.

De acordo com o art. 55, inciso II, do Decreto Distrital, o Sistema ETP Digital é a
ferramenta informa/zada integrante da plataforma, disponibilizada pelo Poder Execu/vo Federal, para
elaboração dos ETP pelos órgãos e en/dades da Administração direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal.

Por derradeiro, considerando o permissivo do art. 36, inciso III, do Decreto Distrital,

Art. 36. Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal executar as a/vidades de administração
de materiais e serviços em geral e suas licitações e estabelecer os
parâmetros e procedimentos referentes aos respec/vos contratos,
observadas as regras de competência e os procedimentos para a
realização de despesas da Administração direta, autárquica e fundacional
do Distrito Federal, bem como:

III - ins/tuir, com auxílio da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF),
modelos de minutas de editais, termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admi/da a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal mediante análise e parecer da PGDF;
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 De todo modo, embora preferível, a não disponibilização de modelos padrões de
Termos de Referência, nos termos do inc. II do art. 35 c/c o §2º do mesmo ar/go, ambos do Decreto
Distrital nº 44.330/2023, não obsta a con/nuidade da instrução pela Lei nº 14.133/2021, na medida
em que sempre poderão ser produzidos atos específicos. Do mesmo modo, a eventual inexistência
"ETP Digital" ou de acesso a portal de contratações públicas, no âmbito local, não pode paralisar
as licitações públicas, podendo-se alcançar a a necessária publicidade via Diário Oficial e
publicação em jornais de grande circulação. Recomenda-se, entretanto, que tal situação permaneça
no máximo como provisória e que seja intensificado o diálogo ins/tucional pela adoção do
"ETP_Digital" e do portal de contratações públicas. Quando sobrevier o "ETP_DIGITAL" disponível
localmente, sugere-se ao gestor a consulta, no que couber, do Manual ETP DIGITAL, elaborado pelo
Ministério da Economia, enquanto não sobrevenha o modelo a ser aplicado no âmbito do Distrito
Federal.

 

 

2.5.3. TERMO DE REFERÊNCIA

 

O Termo de Referência é o documento elaborado a par/r de estudos técnicos
preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de permi/r à Administração a
adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização
do contrato.

A Lei 14.133/2021, no art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, §1º, e o Decreto Distrital nº
44.330/2023, no art. 71, §1º, trazem os requisitos para a elaboração do Termo de Referência.

Nesses termos, apresenta-se tabela compara/va dos requisitos para melhor
visualização do gestor, estando negritado o que é uma especificação local. Anota-se que os requisitos
de ambas as normas devem ser observados. Vejamos:

 

Art. 6º, inciso XXIII, da Lei 14.133/2021 Art. 71, §1º, Decreto Distrital nº 44.330/2023

a) definição do objeto, incluídos sua natureza,
os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso, a possibilidade de sua prorrogação;

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que
consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não
for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações
sigilosas;

II - fundamentação da contratação, que consiste
na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que
não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

III - descrição da solução como um todo,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação; IV - requisitos da contratação;
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e) modelo de execução do objeto, que consiste
na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o
seu início até o seu encerramento;

V - modelo de execução do objeto, que consiste
na definição de como o contrato deverá produzir
os resultados pretendidos desde o seu início até o
seu encerramento;

 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve
como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou
entidade;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve
como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

 

g) critérios de medição e de pagamento;
VII - critérios de medição e de pagamento;

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;

 

i) estimativas do valor da contratação,
acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e
classificado;

IX - estimativas do valor da contratação,
acompanhadas, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços
e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

X - a adequação orçamentária e documentação
exigida pelo art. 16 da Responsabilidade
Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, quando se tratar de criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de
despesa;

Art. 40. §1º, da Lei 14.133/2021  

I - especificação do produto, preferencialmente
conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança;

XI - especificação do produto, preferencialmente,
conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança;
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II - indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

XII - indicação dos locais de entrega dos produtos
e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;

 

III - especificação da garantia exigida e das
condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

XIII - especificação da garantia exigida e das
condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso;

 

 

XIV - avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de
logística reversa;

 

 

XV - formas, condições e prazos de
pagamento, bem como o critério de reajuste,
quando for o caso.

 

 

Vale destacar que, conforme art. 71, § 2º, do Decreto-DF 44.330/2023, o termo de
referência deverá ser elaborado pelo órgão ou en/dade demandante, podendo ser auxiliado por outros
órgãos ou en/dades da Administração Pública com especialização técnica rela/va ao objeto que se
pretende contratar. Especialmente, deve ser buscado diálogo ins/tucional com a SEPLAD - Secretaria
de Estado de Planejamento, para a padronização e normalização dos termos de referência.

E deverá ser aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por
meio de despacho mo/vado que indicará os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem
como os elementos con/dos no orçamento es/ma/vo e no cronograma Ysico-financeiro de
desembolso, se for o caso (§3º)

Quanto à análise par/cularizada dos requisitos, verifica-se que, em sua maioria, são
autoexplicativos, não necessitando de esclarecimentos adicionais.

Todavia, haja vista que o presente parecer tem por objeto a licitação na modalidade
pregão eletrônico, é indispensável que na definição do objeto e da sua natureza esteja explicitado que
o bem é comum, mediante a apresentação de justificativas que amparem o enquadramento.

Nessa toada, o art. 6º, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, preceitua que o pregão é
modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Segundo a Lei 14.133/2021, bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser obje/vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

Na visão de Marçal Justen Filho[5], "o objeto comum é aquele disponível no mercado,
que não apresenta variações significa%vas de qualidade. Mais precisamente, o objeto comum des%na-
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se a atender necessidades comuns da Administração Pública, de modo que pequenas variações de
qualidade se tornam irrelevantes".

Prosseguindo, merece destaque, também, a inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
quanto ao catálogo eletrônico de padronização que, nos termos do art. 83 do Decreto-DF
44.330/2023, cons/tui ferramenta informa/zada, disponibilizada e gerenciada pelo Poder Execu/vo
Federal, com indicação de preços, des/nado a permi/r a padronização de itens a serem contratados
pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta.

E no que concerne ao objeto ora analisado, importante destacar que o §1º, do art. 19,
da Lei 14.133/2021 e o art. 36, §1º, do Decreto-DF nº 44.330/2023 informam que o
catálogo poderá ser u/lizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.

Marçal Justen Filho[6]  ensina que “o catálogo de padronização consiste num banco de
dados, em que, são arquivadas informações para acesso de todos os possíveis interessados. No caso,
essas informações se referem aos atributos, especificações e exigências rela%vos a bens, serviços e
obras objeto de licitações e contratação pela Administração em geral”.

O Decreto Distrital destaca que a não u/lização do catálogo eletrônico de padronização
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Para arrematar, considerando o permissivo do art. 36, inciso III, do Decreto Distrital,
sugere-se ao gestor a adoção, no que couber, dos modelos aprovados pela Advocacia-Geral da União
que cuidam de Termo de Referência para Compras , enquanto não sobrevenha o modelo a ser aplicado
no âmbito do Distrito Federal, embora a ausência de modelo não impeça a licitação.

 

2.5.4. PESQUISA DE PREÇOS E ORÇAMENTO ESTIMADO

 

Os preços pra/cados no mercado devem dar suporte à es/ma/va quanto aos custos e
ao valor da contratação e deve ser realizada da forma mais ampla possível e composta de, no mínimo,
três valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto.

A Administração Pública deve assegurar que a pesquisa de preço reflita de modo
fidedigno a realidade do mercado, a fim de se evitar, principalmente, o sobrepreço no valor do
contrato, conforme estabelecido no art. 6º da Lei 14.133/2021: 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários
de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação
for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada;

 

Nesse viés, o art. 23 da Lei 14.133/2021 disciplina que o valor previamente es/mado da
contratação deverá ser compaSvel com os valores pra/cados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quan/dades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

E no caso específico de processo licitatório para contratação de bens comuns, que é o
objeto deste parecer, o valor es/mado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não (art. 23, §1º):
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

III - u/lização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Execu/vo federal
e de sí/os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada jus/fica/va da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido ob/dos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas do Decreto-DF
44.330/2023 que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que
contemple as exigências do artigo 89 da referida norma:

I - o quantitativo total do objeto e a potencial economia de escala;

II - o local de execução do objeto;

III - a influência da sazonalidade no preço do objeto;

IV - as condições comerciais pra/cadas, incluindo prazos e locais de
entrega, instalação e montagem do bem, execução do serviço, formas de
pagamento e garantias exigidas;

V - marca e modelo solicitado, quando couber.

 

Referido Decreto, em seu ar/go 88, define os parâmetros a serem u/lizados na
estimativa de custos, de forma similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021 (art. 23), in verbis:

Art. 88. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, o valor es/mado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da u/lização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações
da Nota Fiscal eletrônica – Nfe;

II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos;

III - pesquisa publicada em mídias ou sí/os especializados ou de domínio
amplo.

IV - pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de carta ou e-mail.

Parágrafo único. A opção pela u/lização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e
justificada nos autos pelo agente responsável.
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 E o art. 90 do Decreto indica a obrigatoriedade de apresentação de, no mínimo, um
preço de cada parâmetro constante nos incisos I e II do artigo 88.

Outro ponto que merece destaque refere-se ao limite temporal estabelecido para os
parâmetros u/lizados na pesquisa de preços, para que se evite a adoção de valores desatualizados,
conforme descrito nos incisos do ar/go 95 do Decreto-DF 44.330/2023, cabendo repe/r a pesquisa de
preços sempre que ultrapassado o prazo previsto. 

À guisa de conclusão, registra-se que o Decreto-DF 44.330/2023 dedicou especial
atenção à pesquisa de preço ao disciplinar de forma pormenorizada o tema nos arts. 84 a 104,
cabendo à área técnica de cada órgão se apropriar do regramento, a fim de garan/r fiel cumprimento
dos requisitos estabelecidos.

Portanto, cabe alertar ao gestor quanto à necessária observância dos apontamentos
feitos no tocante à pesquisa de preços na fase interna deste e de todos os certames licitatórios,
oportunidade na qual se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preços foge da
esfera de atribuição da Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho
eminentemente técnico pela área com exper/se para tanto, razão pela qual compete à referida
área certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo preço estimado.

E nesse sen/do, o art. 93, § 7º, do Decreto-DF 44.330/2023, destaca que "os preços
coletados devem ser analisados de forma crí%ca, em especial, quando houver grande variação entre os
valores apresentados “. E a desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

 

2.5.5. ORÇAMENTO SIGILOSO

 

A Nova Lei de Licitações assegura, no art. 13, a publicidade dos atos pra/cados no
desenvolvimento dos processos licitatórios, e seu parágrafo único determina que essa publicidade
será diferida, nos seguintes casos:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta
Lei.

 

Sendo assim, a Administração poderá optar, desde que jus/ficado, pela realização de
licitação com preservação das informações do orçamento es/mado, conforme estabelece o art. 24, da
Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 24. Desde que jus/ficado, o orçamento es/mado da contratação
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento
dos quan/ta/vos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, e, nesse caso: (...)

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de
julgamento por maior desconto, o preço es/mado ou o máximo aceitável
constará do edital da licitação.

 

De acordo com o art. 18, §1º, inciso VI, da Lei 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar
deve tratar da es/ma/va do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, caso a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
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Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência
e oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso. E a escolha deve ser fundamentada em
avaliação sobre as circunstâncias do caso concreto e devidamente motivada.

Na sintonia da previsão legal, o Decreto-DF 44.330/2023, no art. 112, prevê que:

Art. 112. Desde que jus/ficado, o orçamento es/mado da contratação
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento
dos quan/ta/vos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento
for maior desconto.(grifo nosso).

 

Logo, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o preço
es/mado ou o máximo aceitável deverá constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não
será possível adoção de orçamento sigiloso.

Por úl/mo, per/nente registrar que, caso o órgão opte por manter o sigilo do valor
orçado, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

 

2.5.6. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

A Cons/tuição Federal, no art. 167, determina que todas as despesas públicas devem
estar previstas no orçamento do respec/vo órgão (Lei Orçamentária Anual – LOA), de modo que os
compromissos, para serem assumidos, devem respeitar a previsão de receitas.

Assim, a previsão e a indicação de recursos orçamentários
são condições indispensáveis para a instauração do procedimento licitatório.

Definida a necessidade de determinado objeto, antes de licitá-lo, deverá a
Administração cer/ficar-se quanto à existência de recursos orçamentários, sem os quais sequer
poderá iniciar o certame, e o fará par/ndo do compara/vo das disponibilidades em face do valor
estimado para a contratação (a estimativa se faz nos termos do artigo 23).

Nessa linha, a Lei nº 14.133 de 2021 prevê que a fase preparatória da licitação deve se
compatibilizar também com as leis orçamentárias (art. 18).

E nessa mesma linha, o Decreto-DF 44.330/2021 assim estabelece:

Art. 54. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compa/bilizar-se com o plano de contratações
anual, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, compreendidos:

 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respec/va indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal.

Logo, nenhuma licitação pode ser instaurada sem a previsão de recurso
orçamentário necessários para a execução do objeto ao longo do exercício em curso. Essa regra
decorre diretamente da disciplina constitucional.

De todo modo, o art. 150 da Lei 14.133/2021 determina que nenhuma contratação
poderá ser realizada sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas
contratuais vincendas no exercício em que for realizada.
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Nesse ponto, convém citar o ar/go 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da
Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Cons/tui ato de improbidade administra/va que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efe/va e
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das en/dades
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021) (...)

IX - ordenar ou permi/r a realização de despesas não autorizadas em lei
ou regulamento;

(...)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em
edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro. 

 

Cabe também atentar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação
governamental que acarrete aumento da despesa, deverá ser anexada a es/ma/va do impacto
orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação
orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes
dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Nesse sentido, é válida lição do doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO:

13.7) Síntese

A instauração da licitação não depende propriamente da efe/va
disponibilidade dos recursos necessários para o pagamento. Dependerá
da previsão de recursos orçamentários, mas não apenas disso. Esse é
requisito necessário, mas não suficiente.

É indispensável verificar a adequação financeira da futura contração. Isso
significa exame dos recursos efe/vamente disponíveis no momento da
abertura da licitação e da consideração às receitas e despesas futuras -
mas não apenas sob o ponto de vista das projeções realizadas por ocasião
da elaboração do orçamento. Deve recorrer-se aos dados concretos acerca
da execução do orçamento. O ordenador de despesa tem o dever de
manifestar-se, indicando se a realização das despesas e o ritmo das
receitas permitem es/mar a existência de recursos suficientes para
propiciar a liquidação oportuna das despesas derivadas da contratação.

Lembre-se que o acompanhamento da evolução da receita é dever do
gestor público, O art. 9º da LRF previu a necessidade de verificação, ao
final de cada bimestre, de que a realização da receita "poderá" não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal. O
descompasso entre as estimativas e a realidade pode conduzir à vedação à
realização de novas despesas. Esse dever é mais severo no tocante aos
entes da Federação, mas se aplica genericamente a todas as en/dades
estatais, ainda quando não enquadradas no conceito de empresa estatal
dependente (aquela cuja manutenção faz-se através de transferências de
recursos estatais).

Não exis/ndo indicações de que as receitas serão suficientes para o
atendimento das despesas (ou o cumprimento de metas), torna-se
juridicamente inviável a licitação. Ou seja, o conceito de autorização
orçamentária deixa de ser está/co e dissocia-se da mera existência de
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disponibilidades teóricas numa rubrica orçamentária.

13.8) Ausência da declaração exigida no art. 16 da LRF

Suponha-se que a declaração exigida pelo art. 16 da LRF não seja emi/da.
Qual a solução jurídica? Em princípio, cabe responsabilizar o agente que
omi/u as providências adequadas. No tocante à licitação e contratação, a
eventual invalidação deverá observar o princípio da proporcionalidade e a
efetiva ocorrência da lesão aos interesses coletivos.

A abertura de licitação depende, portanto, de elementos obje/vos
evidenciando a probabilidade da existência de recursos financeiros para
fazer face às correspondentes despesas.

É óbvio que a previsão orçamentária envolve es/ma/vas aproximadas,
pois a licitação é que propiciará a determinação do exato montante a ser
desemboldado.

[...]

13.10) Licitação para sistema de registro de preços

As considerações acima realizadas não se aplicam à hipótese de licitação
que tenha por objeto a seleção de propostas para registro de preços. É
que, nesse caso, a licitação não gerará, necessariamente, uma certa
contratação, mas propiciará a formação de uma espécie de cadastro de
fornecedores. Ou seja, haverá a contratação se e quando houver recursos
disponíveis. Logo, a licitação para registro de preços não envolve a
perspectiva imediata e determinada da realização de uma contratação.

(Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administra/vas; 2ª ed.,
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2023, pp. 345-346).

 

2.5.7. ANÁLISE DOS RISCOS

 

Retomando o exame dos elementos que compõem a fase preparatória, convém ressaltar
a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

A Administração tem o dever de avaliar os riscos per/nentes à licitação e à execução
contratual. Esses fatores se refle/rão nas decisões adotadas a propósito do certame e em regras
contratuais específicas.

A atividade do gerenciamento de riscos envolve a identificação dos principais riscos que
venham a comprometer a efe/vidade do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor, da
gestão contratual ou dos resultados esperados para suprir as necessidades da contratação. Com
riscos, probabilidades de ocorrência e eventuais impactos iden/ficados, devem ser definidas ações de
tratamento e con/ngência desses riscos, bem como indicados os respec/vos responsáveis. Tudo isso
precisa ser formalizado mediante a elaboração de instrumento caracterizado como mapa de riscos.

Na Lei 14.133/2021, a disciplina da alocação de riscos se encontra especialmente nos
arts. 22 e 103. É importante atentar que existe uma relação direta entre os custos do sujeito
contratado e a sua remuneração. Portanto, quanto maiores os custos e os riscos transferidos, maior
será a remuneração devida ao contratado. Portanto, não se revela economicamente vantajoso atribuir
ao par/cular todo e qualquer /po de risco, considerando que os custos poderão ser excessivos e
desnecessários. 

 De todo modo, a Administração tem o dever de avaliar os riscos per/nentes à licitação
e à execução contratual. Esses fatores se refle/rão nas decisões adotadas a propósito do certame e
em regras contratuais específicas. Tal análise ou mapeamento, seja sob o prisma de mapa de riscos
ou de matriz de responsabilidade, descabe de confecção pelo órgão jurídico. Tratando-se de tema de

Parecer Referencial 45 (130674109)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 32

03427220184
Destacar



governança, deve passar pelo diálogo ins/tucional entre o comitê próprio, ou na sua inexistência pelo
gabinete da pasta interessada, e a Unidade de Controle Interno, unidade setorial ou a própria CGDF -
Controladoria Geral do Distrito Federal. A atualização do mapa de riscos, a cada evento relevante do
processo, cabe, na ausência de outras disposições, ao ordenador de despesas ou outra figura que
venha a ser por ele indicada ou escolhida pelos órgãos próprios de alta gestão, sendo natural que a
indicação ou escolha recaia sobre o agente de contratação, o que não significaria ofensa ao princípio
da segregação de funções. 

Deve ser observador que o agente de contratação (art. 8º da Lei 14.133/2021) será
designado "entre servidores efe/vos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras a/vidades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação". Ainda
nos termos do art. 8º, §5º, da Lei 14.133/2021, em licitação "na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro".

Não poderá o agente de contratação ser estranho ao quando dos servidores efe/vos do
Distrito Federal, ficando vedado que a escolha recaia sobre meramente comissionados sem vínculo
efe/vo ou sobre servidores em estagio probatório. Deverá, tanto quanto possível, por uma questão de
coerência com os obje/vos da lei, o agente de contratação ser escolhido entre servidores efe/vos da
própria pasta interessada, embora não haja vedação absoluta de que seu vínculo de efe/vidade com o
Distrito Federal esteja em carreira pública de pasta diversa.  

Descabe aqui adentrar na discussão sobre, se na realidade material de cada órgão
existe previsão de cargo comissionado para mais de um pregoeiro, pois disso a Lei 14.133/2021 não
trata. Em verdade, a lei determina que o agente de contratação no pregão será designado pregoeiro e
pode exis/r mais de um pregoeiro em um órgão público, esteja ele contemplado com cargo em
comissão ou não.

 

2.5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

A qualificação técnica consiste no domínio do conhecimento e habilidade teórica e
prá/ca para execução do objeto a ser contratado. Isso abrange, inclusive, a situação de regularidade
em face de organismos encarregados de regular determinada profissão.

Nas palavras de Marçal Justen Filho[7], “a qualificação técnica versa sobre atributos
pessoais do sujeito, mas se alicerça sobre a sua experiencia anterior. Trata-se de verificar se o sujeito,
na sua atuação pretérita, adquiriu conhecimentos e experiências relacionadas ao objeto a ser
contratado, de modo a tornar provável a sua execução de modo adequado”.

Nesses termos, o art. 67 da Lei 14.133/2021 determina que a documentação rela/va à
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - cer/dões ou atestados, regularmente emi/dos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emi/dos na forma do § 3º do art. 88 desta
Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento
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adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso;

V - registro ou inscrição na en/dade profissional competente, quando for
o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

 

Impende esclarecer que o art. 67 da Lei incorpora de modo formal as duas
manifestações da habilitação técnica, que são a qualificação técnica-profissional e a qualificação
técnica-empresarial.

Marçal Justen Filho[8] conceitua as duas formas de habilitação técnica:

A qualificação técnico-profissional consiste no domínio por um indivíduo,
em virtude de atuação profissional, do conhecimento técnico-cienSfico e
de experiencia per/nente à execução da prestação do objeto da futura
contratação.

A qualificação técnico-empresarial consiste na /tularidade pelo sujeito
licitante de equipamento e pessoal necessários e de experiência anterior
compatível com a execução da prestação objeto da futura contratação.

 

Seguindo os ditames da lei, o §1º do art. 67 estabelece que a exigência de atestados
será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significa/vo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total
estimado da contratação.

Será admi/da a exigência de atestados com quan/dades mínimas de até 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o §1º do art. 67, vedadas limitações de tempo e de
locais específicos relativas aos atestados.

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi/dos por en/dades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

Em suma, caso se entenda indispensável à garan/a do adimplemento das obrigações a
comprovação de qualificação técnica-profissional, será necessário especificar de forma clara e
expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior e por meio de
qual profissional(is), para permi/r o julgamento obje/vo quanto ao atendimento da exigência na fase
de habilitação do certame.

A comprovação da qualificação técnica-operacional se refere à capacidade de gestão do
licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quan/ta/vos mínimos a
serem comprovados, até o limite de 50% do quan/ta/vo previsto, conforme art. 67, §2º da Lei nº
14.133, de 2021.

Nessa toada, colacionam-se as demais previsões do art. 67 que regulamentam a
qualificação técnica, a saber:

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III
do caput deste ar/go deverão par/cipar da obra ou serviço objeto da
licitação, e será admi/da a sua subs/tuição por profissionais de
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experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista
no inciso V do caput deste ar/go por meio da apresentação, no momento
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a en/dade
profissional competente no Brasil.

§ 8º Será admi/da a exigência da relação dos compromissos assumidos
pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal
técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo.

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados rela/vos a
potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá
apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho
anterior emi/do em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o
atestado ou o contrato de cons/tuição do consórcio não iden/ficar a
a/vidade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emi/do em favor de consórcio homogêneo,
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa
consorciada na proporção quan/ta/va de sua par/cipação no consórcio,
salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual, em que todas as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das
empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emi/do em favor de consórcio
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para
cada consorciado de acordo com os respec/vos campos de atuação,
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste ar/go, para fins de comprovação do
percentual de par/cipação do consorciado, caso este não conste
expressamente do atestado ou da cer/dão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste ar/go, não
serão admi/dos atestados de responsabilidade técnica de profissionais
que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer
ato profissional de sua responsabilidade.

 

 

2.5.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a ap/dão econômica do licitante
para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma
obje/va, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente jus/ficados no
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação (art. 69):

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
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II - cer/dão nega/va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

 

Os documentos referidos no inciso I, do art. 69, da Lei 14.133/2021 limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

E a documentação exigida poderá ser: I - apresentada em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; II - substituída por registro cadastral
emi/do por órgão ou en/dade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto nesta Lei; e III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

De acordo com Marçal Justen Filho[9], a qualificação econômico-financeira corresponde
à disponibilidade de recursos econômico-financeiros para a sa%sfatória execução do objeto da
contratação, tomando em vista os bens e direitos de sua %tularidade, as obrigações contraídas e as
receitas a serem realizadas no futuro.

A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos
no edital. E será vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de
rentabilidade ou lucratividade.

É admi/da a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas
de contratos firmados.

A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de
situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Ante o exposto, caberá a área técnica competente do órgão no momento do
planejamento da licitação indicar as exigências para comprovação da qualificação econômico-
financeira, a fim de garantir a execução do objeto da contratação.

 

2.5.10. CONSÓRCIO

 

Especificamente em relação ao consórcio, a Lei nº 14.133/2021 expressamente
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações:

Art. 15. Salvo vedação devidamente jus/ficada no processo licitatório,
pessoa jurídica poderá par/cipar de licitação em consórcio, observadas as
seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou par/cular de cons/tuição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quan/ta/vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
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econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada par/cipar, na mesma
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos pra/cados em
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste ar/go não se aplica aos consórcios
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do
contrato, a cons/tuição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja jus/fica/va técnica aprovada pela autoridade
competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para
o número de empresas consorciadas.

§ 5º A subs/tuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada
pelo órgão ou en/dade contratante e condicionada à comprovação de que
a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quan/ta/vos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa subs/tuída
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o
contrato.

 

Marçal Justen Filho[10] esclarece que “é usual que a Administração Pública apenas
autorize a par%cipação de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto
ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os par%culares. São as hipóteses em que
somente poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para licitação”.

Diante do exposto, importante evidenciar que qualquer vedação a par/cipação de
interessados na licitação, inclusive de consórcios, deverá ser devidamente  justificada no processo.

 

2.5.11. MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021 inovou ao versar sobre o
tratamento diferenciado a ser conferido às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nesses termos, o art. 4º da supracitada Lei expressamente autoriza a aplicação das
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 às licitações e contratos por ela regidos.

Nessa lógica, importante rememorar as regras que consagram o tratamento preferencial
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006 e da Lei-DF 4.611/2011.

A Lei Complementar nº 123, de 2006, em seu art. 48, resguarda tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O inciso I, do art. 48, da referida Lei Complementar estabelece que a Administração
Pública deverá realizar processo licitatório des/nado exclusivamente à par/cipação de microempresas
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e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

Noutro giro, conforme previsão do art. 48, inciso III, da LC 123/2006 e do art. 26 da Lei
4.611/2011, em certames para aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível, quando os
itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá
ser reservada cota de até 25% do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

Ainda, a LC 123/2006 prevê a faculdade de a Administração Pública exigir a
subcontratação compulsória, determinando aos licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa de pequeno porte.

Nesse par/cular, destaca-se que o art. 27 da Lei-DF 4.611/2011 estabelece o limite de
até 30% do valor do objeto para a subcontratação compulsória de microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais. Cabendo ao gestor respeitar o limite imposto e
fixar o percentual a ser adotado para o certame.

Curial registrar, ainda, que, na adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e
equiparados), as cotas reservadas de 25% e a subcontratação compulsória poderão ser afastadas.

A LC 123/2006, em seu art. 49, elenca situações que jus/ficam a não adoção da
competitividade restrita, senão vejamos:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:         (Vide Lei nº 14.133, de 2021

I - (Revogado) ;                (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de
2014)      (Produção de efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores compe//vos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas
tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.            
      (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

 

E no mesmo sen/do, a Lei 14.133/2021, no §1º, do art. 4º, es/pulou as situações que
autorizam a não aplicação das disposições dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006. Vejamos:

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços
em geral, ao item cujo valor es/mado for superior à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações
cujo valor es/mado for superior à receita bruta máxima admi/da para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de beneYcios a que se refere o caput deste ar/go fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admi/da para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou en/dade exigir do
licitante declaração de observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos
nos §§ 1º e 2º deste artigo.

 

Portanto, ante o exposto, caso o gestor opte pela não aplicação das benesses aplicáveis
às microempresas e empresas de pequeno porte, deverá apresentar jus/fica/va de acordo com as
hipóteses de exclusão previstas no art. 49 da LC 123/2006 e no  §1º, do art. 4º da Lei 14.133/2021.

 

2.6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Impende destacar que, como regra, os órgãos e enCdades do Distrito Federal
devem uClizar o procedimento de intenção de registro de preços. No entanto, a autoridade
competente pelo procedimento licitatório poderá afastar a IRP tanto nos casos de
impossibilidade material de sua uClização (inviabilidade) quanto nas hipóteses em que seu
emprego não se revelar conveniente e oportuno para a Administração.

A Lei 14.133/2021 definiu o sistema de registro de preços como procedimento auxiliar
da licitação e o conceituou como conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação
direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços rela/vos a
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.

Impende registrar que o sistema de registro de preços tem como obje/vo
primordial facilitar as contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo
procedimento licitatório.

Conforme regra do art. 190 do Decreto-DF 44.330/2023, o Sistema de Registro de Preços
será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas caracterís/cas do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida ou tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou en/dade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

 

Além do mais, a Lei 14.133/2021 determina que o sistema de registro de preços poderá
ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia,
observadas as seguintes condições (art. 82, §5º):

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;
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V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os
bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência
de classificação da licitação e inclusão do licitante que man/ver sua
proposta original.

 

Como se observa, o adequado enquadramento do objeto a ser contratado às hipóteses
descritas nos norma/vos acima é tarefa de índole técnica, cumprindo ao setor técnico competente sua
análise e, para tanto, deverá apresentar as razões que justificam a adoção do SRP em cada caso.

A norma supracitada lista, no seu art. 82, as regras que deverão compor o edital de
licitação para registro de preços, a saber:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quan/dade
máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quan/dade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de
serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quan/ta/vo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos
limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o
de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de
classificação;

VIII - a vedação à par/cipação do órgão ou en/dade em mais de uma ata
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela
de que já /ver par/cipado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
consequências.

 

O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários
máximos deverá ser indicado no edital.

Na hipótese acima, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art.
23 da Lei 14.133/2021, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

Será permi/do registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação,
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou en/dade não
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tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

 

Neste caso, será obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a
participação de outro órgão ou entidade na ata.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Nos moldes do art. 86 da Lei 14.133/2021, o órgão ou en/dade gerenciadora deverá, na
fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público
de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de
8 (oito) dias úteis, a par/cipação de outros órgãos ou en/dades na respec/va ata e determinar a
estimativa total de quantidades da contratação. 

Logo, por expressa autorização os órgãos e en/dades não centralizados poderão adotar
o sistema de registro de preços.

O procedimento público de intenção de registro de preços será dispensável quando o
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

Sobre o órgão gerenciador do sistema de registro de preços no âmbito da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, o Decreto Distrital nº 44.330/2023
estabelece que:

Art. 191. Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal:

I - a Secretaria de Estado Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal (SEPLAD), para aquisições de bens e contratação de
serviços comuns, exceto os de engenharia;

II – órgãos da administração direta excluídos do regime de centralização
de compras, mediante decreto específico, autorizados a licitar e contratar
bens, obras e serviços, inclusive de engenharia;

III – en/dades autárquicas e fundacionais excluídas do regime de
centralização de compras, mediante decreto específico, autorizadas a
licitar e contratar bens, obras e serviços, inclusive de engenharia.

§ 1º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade gerenciadora, ou
a quem as normas de organização administra/va indicarem, autorizar a
instauração e homologar as licitações para formação dos registros de
preços.

§ 2º O Sistema de Registro de Preços será operacionalizado em sistema
eletrônico, podendo ser utilizado o da Administração Pública Federal.

Art. 192. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e
ainda o seguinte:

I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos
demais órgãos e en/dades para que manifestem seu interesse na
aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objeto de licitação
para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número
máximo de par/cipantes, em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo;
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II - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão
gerenciador, bem como definir a tabela de referência para obras e
serviços de engenharia, destacando os respec/vos valores que serão
licitados;

III - consolidar informações rela/vas à es/ma/va individual e total de
consumo, promovendo a adequação do respec/vo anteprojeto, projeto
básico e/ou projeto execu/vo, des/nado a atender os requisitos de
padronização e racionalização;

IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos;

V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização
do procedimento licitatório;

VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos
órgãos participantes;

VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir os procedimentos rela/vos a eventuais revisões dos preços
registrados;

IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e en/dades que não
manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção para
registro de preços;

X - providenciar o registro das penalidades administra/vas aplicadas
previstas em lei e no instrumento convocatório;

XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados
pelos órgãos e en/dades da Administração Pública, efe/vamente se
enquadram nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e
neste Regulamento, podendo indeferir os pedidos que não estejam de
acordo com o previsto em norma.

XII - aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar
tais ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garan/da a ampla defesa e o
contraditório aos licitantes e contratados.

Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos
demais órgãos e en/dades, prevista no inciso I, do caput deste ar/go,
poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante jus/fica/va,
quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou en/dades
específicas da Administração Pública Distrital.

Urge registrar que o procedimento encontra esteio no princípio da eficiência e economia
e tem por finalidade iden/ficar necessidades compaSveis em mais de um órgão ou en/dades
interessadas que poderiam ser atendidas mediante único procedimento, somado à possível economia
de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior.

Noutro giro, curial explanar sobre as regras a/nentes à ata de registro de preço que,
nos termos do art. 6º, inciso XLVI, da Lei 14.133/2021, é definido como "documento vincula%vo e
obrigacional, com caracterís%ca de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos par%cipantes e as condições a serem pra%cadas,
conforme as disposições con%das no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta
e nas propostas apresentadas".

De acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro
de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso. E o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
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em conformidade com as disposições nela contidas.

Dessa forma, a Lei nº 14.133/2021 apresentou importante inovação ao permi/r a
prorrogação da vigência da ata.

Além disso, o parágrafo 1º, do art. 198, do Decreto-DF nº 44.330/2023, estabelece que
a vigência da ata de registro de preços será contada a par/r da publicação do extrato da ata no Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Nesse sen/do, ainda, o art. 199 do Decreto-DF nº 44.330/2023, destaca que, no ato de
prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quan/ta/vos
registrados, até o limite do quan/ta/vo original. E o ato de prorrogação da vigência da ata deverá
indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

Ainda, vale registrar que é vedado efetuar acréscimos nos quan/ta/vos fixados na ata
de registro de preços, inclusive acréscimos de que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo,
tal previsão não desautoriza eventual acréscimo a ser celebrado perante o contrato proveniente da ata
de registro. Em outras palavras, a norma veda o acréscimo incidente diretamente sobre a ata e não
aquele aplicável ao contrato, produto da ata.

É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo
objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística.

Finalmente, durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização
prévia do órgão gerenciador, o órgão ou en/dade que não tenha par/cipado do procedimento poderá
aderir à ata de registro de preços, desde que seja jus/ficada no processo a vantagem de u/lização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata (art. 208 Decreto-DF nº 44.330/2023).

 

2.7. PUBLICAÇÃO DO EDITAL E SEU CARÁTER VINCULANTE

 

 

O órgão responsável pela licitação deverá se atentar para o prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a apresentação das propostas e lances, contados a par/r do 1º do ú/l subsequente à
data de divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos art. 118, do Decreto-DF 44.330/2023.

Ainda sobre a publicidade do edital, importante evidenciar o § 3º, do art. 25, da Lei nº
14.133/2021, que disciplina:

Art. 25. (…)

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de
contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e
outros anexos, deverão ser divulgados em síCo eletrônico
oficial na mesma data de divulgação do edital, sem
necessidade de registro ou de iden/ficação para acesso.
(grifo nosso)

 

O texto legal inova ao determinar que o edital e todos os seus elementos
consCtuCvos sejam divulgados na mesma oportunidade no síCo eletrônico oficial, eliminando,
assim, prática tradicional da Administração Pública de publicar apenas o aviso de licitação.

Impende anotar ainda que, segundo o STJ,
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"(...) o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração
do Edital de Licitação. A par/r daí, nos termos do vocábulo constante da
própria Lei, a Administração Pública vincula-se 'estritamente' a ele" (REsp
421.946/DF, 1.ª T., rel. Min. Francisco Falcão, j. em 07.02.2006, DJ de
06.03.2006).

"O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que
fixa as condições de realização da licitação, determina o seu objeto,
discrimina as garan/as e os deveres de ambas as partes, regulando todo o
certame público" (RMS 10.847/MA, 2.ª T., rel. Min. Laurita Vaz, j. em
27.11.2011, DJ de 18.02.2002).

 

Concluindo o tema, vale o acréscimo quanto às regras definidas no Decreto-DF
44.330/2023 pertinentes à forma de realizar a publicidade do edital. Vejamos:

Art. 4º A publicidade do edital de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Os órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional
do Distrito Federal devem ins/tuir sí/os eletrônicos para divulgação
complementar e realização das respectivas licitações e contratações.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como em jornal
diário de grande circulação.

 

2.8.  MINUTA PADRÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

Como parte integrante do presente Parecer Referencial é ofertada minuta de edital
padrão, conforme anexo. Para tanto, devem ser observadas algumas orientações de uso:

a) A u/lização da minuta de edital padrão e do presente Parecer Referencial é
conjugada;

b) A minuta padrão apresenta um padrão. Porém, existem opções, no presente Parecer
Referencial, de diferentes cláusulas editalícias a depender das escolhas técnicas do gestor público.
Para seu uso, ou supressão, o que importa é o sen/do material inalterado e a declaração de
congruência ao contexto.

c) A minuta será apresentada com sugestão numeração, cabendo à área técnica, após
definição das cláusulas a serem adotadas para o caso concreto, realizar a devida numeração exata
dos itens.

 

2.9. LISTA DE VERIFICAÇÃO

A presente lista de verificação foi desenvolvida com base no check-list elaborado pela
Advocacia-Geral da União e com esteio na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 para bens
comuns.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e
eficiência durante a fase de instrução do processo para permi/r a conferência das exigências mínimas
nela contidas, devendo ser juntada ao processo.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as
respostas pré-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
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Não: não atende plenamente a exigência

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se
pode ser suprida mediante jus/fica/va ou enquadramentos específicos, ou se deve haver
complementação da instrução.

 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

 

Atende
plenamente
a
exigência?

 

Indicação do
local do
processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEI )

Houve abertura de processo administrativo?

 
Resposta   

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a
devida justificativa?

Resposta   

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?

Resposta   

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de
funções? Resposta   

Consta documento de formalização de demanda? Resposta   

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano de Contratações Anual? Resposta   

Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? Resposta   

Há Estudo Técnico Preliminar? Resposta   

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a
estimativa do valor, a justificativa sobre o parcelamento ou
não da solução e a manifestação conclusiva sobre a
adequação da contratação para o atendimento da
necessidade?

Resposta   
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Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? Resposta   

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?

Resposta   

Há Análise de Riscos? Resposta   

Há termo de referência? Resposta   

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital?   

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para sua
não utilização?

Resposta   

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações?

Resposta   

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento
da Administração?

Resposta   

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção do
fornecedor, estimativas do valor da contratação e
adequação orçamentária?

Resposta   

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica, elas foram justificadas no processo? Resposta   

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,
elas são específicas e objetivas? Resposta   

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, com
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as
contidas no catálogo eletrônico de padronização?

Resposta   
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Os autos estão instruídos com o edital da licitação? Resposta   

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta
do edital da licitação?

Resposta   

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua
não utilização? Resposta   

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Resposta   

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de
até 25% do total, independentemente do valor da cota?

Resposta  

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa
estimada com a prevista nas leis orçamentárias? Resposta  

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado?

Resposta   

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos? Resposta   

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? Resposta   

 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS
PARA COMPRAS EM GERAL

 

Atende plenamente
a exigência?

 

Indicação do
local do
processo em que
foi atendida a
exigência (doc. /
fls. / SEI )

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua
formação?

Resposta  

Foi certificado que o valor previamente estimado da
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contratação está compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto?

Resposta  

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve
justificativa pelo gestor responsável e aprovada pela
autoridade competente para a hipótese excepcional
em que não for respeitado referido número mínimo? 

Resposta  

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com
base nos sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, foi
certificado que o valor estimado não é superior à
mediana do item nos sistemas consultados? 

Resposta  

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I -
descrição do objeto a ser contratado; II -
identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes
consultadas; IV - série de preços coletados; V -
método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII -
memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e VIII - justificativa da escolha
dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de
que dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges
65/2021? 

Resposta  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa
de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e
contratações similares feitas pela Administração
Pública, ou justificada a impossibilidade de
utilização dessas fontes? 

Resposta  

Caso a pesquisa tenha se baseado em
contratações similares feitas pela Administração
Pública e já concluídas, a conclusão ocorreu em
prazo inferior a 1 (um) ano à data da pesquisa de
preços ou houve a devida justificativa para a
utilização excepcional de preços de contratação
concluída há mais de um ano?

Resposta  
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Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? 

Resposta  

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os
orçamentos obtidos serem datados no máximo com
6 meses de antecedência da data prevista para
divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso ultrapassado esse prazo? 

Resposta  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
foi certificado que que o prazo de resposta
concedido foi compatível com a complexidade do
objeto da licitação?

Resposta  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
foi certificado que os orçamentos contêm: a)
descrição do objeto, valor unitário e total; b) número
do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente; c) endereços físico e eletrônico e
telefone de contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?

Resposta  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
foi certificado que a consulta conteve informação
das características da contratação contidas no art.
4º da IN Seges 65/2021, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais
praticadas para o objeto a ser contratado?

Resposta  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que
foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação feita?

Resposta  

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação? Resposta  

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa,
constam dos autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

Resposta  
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
AQUISIÇÕES

Atende plenamente
a exigência?

 

Indicação do
local do
processo em que
foi atendida a
exigência (doc. /
fls. / SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
foi certificado que não se enquadra como bem de
luxo? 

Resposta  

Foi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições? 

Resposta  

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços? Resposta  

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo
e utilização prováveis, com base em técnica
adequada?

Resposta  

Há manifestação sobre o atendimento do princípio
da padronização? Resposta  

Há manifestação sobre o atendimento do princípio
do parcelamento? Resposta  

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens
de natureza divisível, com valor superior a
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou
justificada sua não previsão?

Resposta  

No caso da cota reservada, a divisão do
quantitativo destinado à cota procurou observar o
limite percentual de até 25% do total,
independentemente do valor da cota?

Resposta  

Há manifestação sobre a compatibilidade da
despesa estimada com a prevista nas leis
orçamentárias?

Resposta  

Consta informação do uso ou justificativa para não
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Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização? Resposta  

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação? Resposta  

Havendo vedação de determinada marca ou
produto, foi indicada a existência de processo
administrativo em que esteja comprovado que não
atendem às necessidades da Administração?

Resposta  

Há certificação no ETP ou nos autos de que a
opção pela aquisição é mais vantajosa do que
eventuais alternativas, como a locação de bens?

Resposta  

 
 
 

2.10. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL E DE GOVERNANÇA
CORPORATIVA

 Considerando a promulgação da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o desenvolvimento
nacional sustentável como princípio fundamental das licitações públicas, bem como a crescente
importância dos critérios ESG (Environmental, Social and Governance) no cenário global, é impera/vo
que as partes envolvidas em licitações e contratos administra/vos estejam atentas aos aspectos
ambientais, sociais e de governança que podem impactar suas operações. Nesse contexto, as
seguintes considerações devem ser observadas:

Estudo Técnico Ambiental: Durante a fase preparatória da licitação, é essencial elaborar
um estudo técnico que abranja potenciais impactos ambientais, medidas mi/gadoras e questões
relacionadas à logística reversa, consumo de energia e outros recursos naturais.

Critério de Melhor Preço Sustentável: A nova lei permite a u/lização do critério de
melhor preço sustentável em vez de menor preço, incen/vando a preferência por bens e serviços com
menor impacto ambiental no processo produtivo.

Serviços de Coleta e Reciclagem: Associações ou coopera/vas formadas por pessoas de
baixa renda que conduzam serviços de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos
urbanos recicláveis ou reu/lizáveis podem ser dispensadas do processo licitatório, promovendo a
inclusão social e a sustentabilidade.

Compromisso com a Sustentabilidade: As partes envolvidas devem demonstrar
compromisso com a sustentabilidade, cumprindo as legislações ambientais e adotando prá/cas que
visem a redução do impacto ambiental.

Esta cláusula visa assegurar que as licitações e contratos administra/vos estejam
alinhados com os princípios de desenvolvimento nacional sustentável e os critérios ESG, contribuindo
para um ambiente mais responsável e consciente em relação ao meio ambiente, à sociedade e à
governança corporativa.

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o
desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente
voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito
de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos
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reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de
2010). 

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos,
entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de
obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a
incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento de a/vidades (ex.: registro no
Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica,
social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há
incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência;
e c) definir condições para sua aplicação. É aconselhável a consulta ao Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de
sustentabilidade. 

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010,
deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que
possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos
naturais na sua produção. 

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a
u/lização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável
permite iden/ficar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em subs/tuição a itens
similares. 

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo
administra/vo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como
exemplo de boa prá/ca administra/va pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão
1056/2017-Plenário.

Registre-se que há possibilidade, mediante mo/vação administra/va constante do
processo administra/vo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos
legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios. 

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão
ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a)       definir os critérios sustentáveis obje/vamente, e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito
previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter compe//vo
do certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logís/ca
Sustentável. 

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade
aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender
que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de
sustentabilidade restringem indevidamente a compe/ção em dado mercado, deverá apresentar a
devida justificativa.

No mais, há outras prá/cas relacionadas ao conceito ESG, vale destacar: a) a
possibilidade de a Administração exigir de seus contratados a adoção de programas de integridade
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(§4º do ar/go 25); b) a possibilidade de o edital de licitação exigir que a empresa contrate uma
porcentagem mínima de mulheres ví/mas de violência domés/ca ou de oriundos do sistema prisional
(incisos I e II do §9º do ar/go 25); c) a atribuição de vantagem compe//va às empresas que
promovem ações de equidade de gênero no ambiente de trabalho ou que possuem programas de
integridade efe/vos (incisosIII e IV do ar/go 60); d) a garan/a de preferência, em caso de empate, às
empresas que investem em pesquisa e desenvolvimento tecnológico no País ou comprovem prá/cas
de mitigação ambiental (incisos. III e IV do §1º do artigo 60).

 

2.11. INTEGRIDADE E TRANSPARÊNCIA NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

 

A Lei 14.133/2021 traz importantes diretrizes para fortalecer a integridade nas
contratações públicas, visando à prevenção de irregularidades e à promoção da transparência. A
Administração Pública deve agir em conformidade com esses requisitos para garan/r a é/ca e a
probidade em suas ações. Abaixo, de forma simples e obje/va, destacamos o que a lei exige e como o
órgão pode atender a essas exigências:

Segregação de Funções: A lei estabelece a segregação de funções como um princípio
fundamental. Isso significa que servidores que atuam em licitações e contratos não devem acumular
funções susceSveis a riscos. Para cumprir essa exigência, é necessário revisar a designação de
servidores e garan/r que haja pluralidade de agentes envolvidos nas etapas de licitação e
contratação.

Estrutura de Controle em Três Linhas de Defesa: A organização da gestão de riscos em
três linhas de defesa é uma medida crucial. A Administração deve designar servidores para a
governança interna, assessoramento jurídico e controle interno, cada um com responsabilidades
específicas. Além disso, é importante cooperar de forma independente com órgãos de controle central
e Tribunais de Contas.

Programas de Integridade: A lei exige a implementação de programas de integridade em
contratos de grande vulto e para a reabilitação de licitantes ou contratados penalizados. Para cumprir
essa exigência, o órgão deve estabelecer diretrizes claras para a adoção desses programas, definindo
prazos e critérios. Além disso, deve incen/var a adoção de programas de integridade como critério de
desempate em licitações e na definição de penalidades.

Transparência e Compliance: Promova a transparência nas contratações públicas,
garan/ndo a divulgação de informações e o acesso à documentação relacionada aos processos
licitatórios. Além disso, monitore con/nuamente o cumprimento das normas e regulamentos,
implementando ações de compliance para evitar desvios.

Capacitação e Conscientização: Invista em programas de capacitação e conscien/zação
dos servidores sobre os princípios de integridade e é/ca. Promova uma cultura organizacional que
valorize a probidade e a responsabilidade.

Em resumo, a Lei 14.133/2021 estabelece medidas claras para promover a integridade
na Administração Pública. Para atender a esses requisitos, o órgão público deve revisar sua estrutura
organizacional, implementar programas de integridade, fortalecer a transparência e inves/r na
capacitação de seus servidores. A adoção dessas prá/cas contribuirá para contratações públicas mais
éticas e eficientes, em benefício do interesse coletivo.

Ainda, deve-se ter em vista o atendimento à Lei An/corrupção (Lei 12.846/2013) e
ao Decreto n° 34.031/2012. Este úl/mo determina a obrigatoriedade, conforme o seu art. 1º,
da inserção de fraseologia an/corrupção em editais de licitação, contratos e instrumentos
congêneres, de âmbito nacional ou internacional, da Administração Pública Direta e Indireta do
Distrito Federal. O art. 2º traz a fraseologia de forma mais específica:
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Distrito Federal. O art. 2º traz a fraseologia de forma mais específica:

Art. 2º A fraseologia específica deve informar o telefone 0800-6449060,
canal de atendimento da Ouvidoria Especializada de Combate à
Corrupção, implantada no âmbito da Administração Pública do Distrito
Federal e coordenada pela Secretaria de Estado de Transparência e
Controle, órgão responsável pela normatização do serviço.

Parágrafo único. Para os fins a que se refere o caput deste ar/go,
considera-se a seguinte fraseologia específica: Havendo irregularidades
neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

No mais, a Lei Distrital nº 5.061/2013 determina que deve constar nos editais de
licitação e contratos cláusula expressa de proibição do uso de mão de obra infan/l, sob pena de
rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. Além disso,
deve-se zelar pelo dever de transparência, nos moldes da Lei 14.133/2021 e da Lei Distrital
5.575/2015, pela qual as súmulas dos contratos e dos adi/vos per/nentes a obras, compras, serviços,
alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas en/dades da Administração Pública do
Distrito Federal com par/culares devem ser publicadas no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço.

Por fim, reforça-se a vedação ao nepo/smo nas licitações e contratos administra/vos,
conforme previsto no Decreto n° 32.751/2011, que trata da vedação do nepo/smo no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal:

Art. 8º Os editais de licitações deverão estabelecer vedação de que
pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de
direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva
projeto no órgão ou en/dade da administração pública do Distrito Federal
em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio
de:

I - contrato de serviço terceirizado;

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens;

III - convênios e os instrumentos equivalentes.

 

2.12. DA FORMALIZAÇÃO DA AVENÇA

 

O art. 95 da Lei 14.133/2021 admite a possibilidade da subs/tuição do contrato por
instrumento hábil em algumas hipóteses:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes
hipóteses, em que a Administração poderá subs/tuí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência
técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de subs/tuição do instrumento de contrato, aplica-se,
no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto
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pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$
10.000,00 (dez mil reais).  

Na esfera de regulação do presente Parecer Referencial, é de especial importância a
interpretação do inciso II, acima transcrito, que deve ser lido em consonância com o art. 6º, inciso X,
do mesmo diploma legal:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só
vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;

Os referidos 30 (trinta) dias devem ser considerados como "corridos", pois quando a Lei
14.133/2021 pretendeu estabelecer prazos em dias úteis expressamente o consignou.

A questão, ainda que sob a luz da Lei nº 8.666/1993, é amplamente deba/da no Parecer
Jurídico SEI-GDF n.º 625/2018 - PGDF/GAB/PRCON da lavra da I. Procuradora Fabíola de Moraes
Travassos, ao qual se recomenda a leitura integral, por ainda permanecer atual, especialmente quanto
à sua conclusão:

Diante do exposto, opina-se, sem prejuízo da leitura do inteiro teor desse
opina/vo, s.m.j., pela possibilidade jurídica de o gestor optar por
restringir a emissão de nota de empenho em subs/tuição à formalização
do instrumento contratual tão somente para os casos em que a entrega for
imediata e integral, independentemente do valor. Em sen/do contrário, a
formalização contratual será obrigatória sempre que houver obrigações
futuras, independentemente do valor, modalidade licitatória ou dispensa
e inexigibilidade.

Ainda sobre o tema, ensina Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e
Contratações Administrativas. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo. 2023, p. 1293):

O inc. II alude a compras com execução imediata e integral, que não
comportem obrigações futuras.
Segundo o art. 6º, inc. X, considera-se compra com entrega imediata
aquela cujo prazo de entrega for de até trinta dias contados da ordem de
fornecimento.
O dispositivo evidencia que, independentemente do valor da contratação,
o instrumento contratual completo deve ser adotado quando o contratado
não se liberar de suas obrigações mediante a pura e simples entrega de
bem ou serviço pertinente.
Obviamente, a regra legal não se refere à previsão de garan/a pelos vícios
ocultos, evicção etc. Essas decorrências são automá/cas e dispensam
expressa previsão contratual. Logo, a omissão do instrumento contratual
não acarreta a inaplicação das regras legais.
Deve-se reputar que é obrigatória a adoção do instrumento contratual
completo quando a Administração Pública necessitar de uma atuação
determinada e específica do vendedor, des/nada a adaptar a coisa
vendida às circunstâncias existentes etc.
Portanto, mesmo compras de valor relevante podem ser formalizadas sem
o instrumento escrito completo se delas não resultarem obrigações
específicas e determinadas, exigíveis em momento posterior.

Portanto, a possibilidade da subs/tuição do termo contratual por outro instrumento,
quando a entrega for imediata, embora existente, deve ser tratada com grande cautela por parte  do
gestor. No caso concreto, inexistem, de fato, obrigações específicas e determinadas, exigíveis em
momento posterior? Apenas a fase preparatória, de estudos e de confecção do elemento técnico
poderá dizê-lo. Deve ser sopesado, ainda, o custo de estocagem e armazenamento do bem pela
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Administração se houver um descompasso entre o fornecimento (imediato) e o efe/vo consumo
(seriado). Qual o dispêndio esperado para a gestão de estoques? O que se fará se alguma
circunstância excepcional ou sazonalidade frustrar o consumo esperado? O que se fará com o estoque
se alguma nova norma técnica tornar inapropriado o consumo do bem? Não seria mais vantajoso para
a Administração um cronograma de entregas? Todos esses elementos devem ser levados em
consideração pelo elemento técnico. 

Ademais, em termos de governança e gestão das avenças, muitas vezes a subs/tuição
do termo do contrato por outro instrumento, especialmente a nota de empenho, traz mais
desvantagens que vantagens, pois torna um tanto impreciso o momento em que começa a fluir a
ordem de fornecimento e pode acarretar em discussões posteriores sobre penalização, etc. Em época
de plena digitalização da vida e da forma de trabalho, no qual as assinaturas são digitais, deve ser
verificado se realmente traz vantagens para a Administração a subs/tuição do termo contratual por
diverso instrumento, tanto mais quando já existe minuta padronizada do contrato.

Outro ponto interessante é que, ao se presumir que a obrigação será adimplida em 30
(trinta) dias, não caberá perquirir a previsão da despesa em plano plurianual, de modo que a
interpretação, a contrario sensu, do art. 105 da Lei 14.133/2021, conduz a que a vigência de uma
contratação que permita a subs/tuição do contrato por instrumento equivalente, com fulcro no inciso
II do art. 95 da Lei 14.133/2021, não pode ser superior a um exercício financeiro (12 meses), também,
pela mesma lógica, não admi/ndo prorrogação, reajustamento automá/co ou pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro.

Com efeito, mesmo dentro da temá/ca da subs/tuição do termo contratual por
instrumento equivalente, o prazo de vigência contratual não corresponde juridicamente ao prazo de
execução, de modo que pode ser interessante à Administração, no caso de mora do devedor, contar
com instrumento ainda vigente, para lhe cobrar a entrega, antes de promover sua ex/nção. Mas não
caberia, na mora do contratado, pretender-se uma prorrogação, afora hipóteses cerebrinas.
Igualmente cerebrina, e tratável por eventual parecer específico, seria a hipótese de repactuação ou
de formas anômalas de reequlibrio econômico-financeiro. Sempre relembrando que o presente Parecer
Referencial trata da aquisição de bens comuns e não de serviços.

A questão do reajustamento em sen/do estrito contém uma nuance. Se é presumido o
adimplemento em 30 (trinta) dias a par/r da emissão do instrumento equivalente ao contrato, a
princípio seria diYcil visualizar hipótese de reajustamento, pois faltaria o elemento da anualidade.
Entretanto, como a data-base é o orçamento es/mado pela Administração, nada impede que, por
eventual óbice alheio à vontade das partes, como uma paralisação do certame por ordem judicial ou
de tribunal de contas, a contratação somente se aperfeiçoe muito tempo após o orçamento es/mado.
Nesse caso e em outros que possam ser semelhantes, teria lugar o reajustamento, pois, daria causa a
um enriquecimento ilícito da Administração, obrigar a fornecer por preço já defasado, em mais de um
ano, sem nem mesmo repor seu valor por índices oficiais, específicos ou setoriais (conforme venha a
definido no elemento técnico).

Como a minuta da AGU, u/lizada como paradigma, no ponto não é tão exaus/va, foram
analisados outros modelos legais, em especial o Manual de Pregão Eletrônico elaborado pelo TCU
(link) e modelos elaborados pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da
Consultoria-Geral da União (vide link). Após esse estudo, foi incluído o capítulo 11 no edital (DO
TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE), com o seguinte teor:

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emi/do instrumento subs/tu/vo equivalente na forma do inciso II do art. 95 da Lei
nº 14.133/2021.

O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par/r da data de sua convocação,

Parecer Referencial 45 (130674109)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 56

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwiU0JnMq42CAxWQK7kGHc1YBx0QFnoECBYQAQ&url=https%3A%2F%2Fportal.tcu.gov.br%2Flumis%2Fportal%2Ffile%2FfileDownload.jsp%3FfileId%3D8A8182A24D6E86A4014D71A8CC475F20&usg=AOvVaw1SKenoeKMIoatZuXSjxvdo&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwjcopD7qo2CAxW7DbkGHRO2BuEQFnoECAoQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.into.saude.gov.br%2Flicitacoes-e-contratos%2Flicitacoes%2Fitem%2Fdownload%2F1338_bb3ed1c2266f2f948fdf3c0e533d1a41&usg=AOvVaw1L1rAIKWlLgq1HoVmirhLw&opi=89978449
GETEC VGDF09
Destacar



para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con/dos no SICAF, com
cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

O Aceite da Nota de Empenho ou de outro instrumento equivalente ao termo de contrato,
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está subs/tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos
casos omissos;

O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos a par/r da aceitação da Nota de Empenho ou do
instrumento equivalente;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con/das no presente Edital e seus
anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021  e reconhece os direitos da Administração previstos no
artigo 104 da mesma Lei;

A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa/bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação;

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogável e não sujeito a
repactuação e, regra geral, também descabendo reajustamento;

O reajustamento será promovido automa/camente, caso tenha decorrido prazo superior
de um ano contado da data do orçamento es/mado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA), pela
u/lização do(s) índice(s) ___________ (indicar o índice ou índices a ser/em adotado/s),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex/nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u/lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs/tuição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efe/vo
pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento após o
regular processamento da liquidação da despesa.

As cláusulas acima, no que cabem, contemplam o art. 92 da Lei nº 14.133/2021. Caso
existam circunstâncias especiais que afastem a contratação no modelo es/pulado, inaplicável será o
presente Parecer Referencial e deverá ser pedido parecer jurídico específico.

Outrossim, a subs/tuição do termo contratual por instrumento equivalente não
desobriga que, previamente à contratação, a Administração realize consulta ao SICAF para iden/ficar
possível suspensão temporária de par/cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en/dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi/vas indiretas à
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contratação.

Ao fim e ao cabo, a melhor opção, para a gestão das avenças, é a u/lização do termo
contratual completo e, caso se pretenda a subs/tuição por instrumento equivalente, com fulcro no
inciso II do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, o elemento técnico deverá jus/ficar que inexistem
obrigações específicas e determinadas, exigíveis em momento posterior por parte do fornecedor, bem
como, a correspondência ao interesse da Administração de que o fornecimento se complete no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos a par/r da aceitação do instrumento equivalente, nos termos do
inciso X, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

 

3. CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, o planejamento prévio e a minuta de edital de pregão eletrônico para
aquisição de bens deverão se amparar nas recomendações ofertadas no bojo deste Parecer
Referencial.

Com a emissão do presente parecer referencial, fica dispensado o envio do processo
para exame e aprovação pela Assessoria Jurídico-Legisla/va, ressalvada a hipótese de consulta
acerca de dúvida de ordem jurídica devidamente iden/ficada e mo/vada. E, para a u/lização do
parecer referencial nos casos concretos, deverá compor a instrução do processo:

a. cópia integral deste parecer referencial com as cotas de aprovação do Procurador-
Chefe e do Procurador-Geral do Distrito Federal ou do procurador-geral adjunto; e

b. declaração da autoridade competente para a prá/ca do ato de que a situação
concreta se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial e que serão observadas
suas orientações, conforme modelo anexo à Portaria PGDF nº 115/2020.

É o parecer, sub censura.

 

 

TATIANE LARA MARTINS MESIANO SAVASTANO

Procuradora do Distrito Federal

 

LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA

Procurador do Distrito Federal
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Consultivo
Gabinete dos Procuradores-Chefes da Procuradoria-Geral do Consultivo

 

 

 

Cota - PGDF/PGCONS/CHEFIA

PROCESSO N°: 00020-00024124/2020-68
MATÉRIA: Administrativo

 

APROVO, COM ACRÉSCIMO, O PARECER REFERENCIAL N° 45/2024 -
 PGCONS/PGDF, exarado pelos ilustres Procuradores do Distrito Federal Lucas Terto Ferreira Vieira e
Tatiane Lara Martins Mesiano Savastano.

O item 3.12.10 da Minuta de Edital (130224860), veda a par6cipação de OSCIP, atuando
em tal condição. No entanto, não existe razão para proibir a par6cipação de tal en6dade do terceiro
setor em certames licitatórios, conforme bem ensina Di Pietro:

A par6cipação do Poder Público se enquadra na a6vidade de fomento: o
obje6vo é o de incen6var tais en6dades pelo fato de prestarem a6vidade
de interesse público. Elas não se prestam à delegação de serviços públicos
nem podem ser contratadas pela Administração Pública para prestação de
serviços ou obras (sob a forma de empreitada) ou para fornecimento de
mão de obra, porque isto contraria os obje6vos da lei que disciplina a
matéria. Elas devem atuar paralelamente ao Estado em seu próprio
âmbito de a6vidade, com a ajuda do Estado, e não subs6tuir-se à
Administração Pública. Na hipótese de admi6r-se como válida a
celebração de contratos de prestação de serviços ou de fornecimento de
mão-de-obra com Oscip, essa contratação está sujeita às normas de
licitação, não podendo fazer-se por meio de termos de parceria."

Recomendo, portanto, a exclusão do item 3.12.10.

Relevante registrar que a autoridade competente deve fazer uso do presente
instrumento observando as regras procedimentais previstas no art. 9º, parágrafo único, da Portaria nº
115, de 16 de março de 2020.

Ressalto, ainda, que a autoridade administra6va deverá zelar pela correta condução do
processo administra6vo subme6do a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às
normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.

 

Procurador-Chefe

 

De acordo.

Encaminhe-se cópia do opina6vo à Biblioteca Jurídica Onofre Gon+jo Mendes desta
PGDF, para disponibilização no sistema de consultas de pareceres referenciais desta Casa Jurídica,
bem como no Sistema Integrado de Normas Jurídicas - SINJ/DF.

Expeça-se circular aos órgãos, autarquias e fundações do Distrito Federal, para
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Expeça-se circular aos órgãos, autarquias e fundações do Distrito Federal, para
conhecimento.

 

Procurador-Geral Adjunto do Consultivo

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL ABBAD SILVEIRA - Matr.0171596-8,
Procurador(a)-Chefe, em 10/01/2024, às 10:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIOLA DE MORAES TRAVASSOS - Matr.0140620-5,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) do Consultivo substituto(a), em 10/01/2024, às 14:47,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130898070 código CRC= FD2D73E2.
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Governo do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Distrito Federal

 

Procuradoria-Geral do Consultivo

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS

 

O presente modelo não aplica para as contratações de bens relacionadas a tecnologia da informação
e comunicação, que possuem um modelo específico.

As lacunas devem ser preenchidas pelo gestor competente.

----------------------------------------------------------------------

 

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

UASG .... -

SECRETARIA.... [OU AUTARQUIA, ETC, AQUI E EM TODO O DOCUMENTO ADAPTAR]

 

OBJETO: Aquisição de XXXXXXXXXXX, para atender a demanda da Secretaria de..., conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia XX/XX/XXXX às XXh

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por [item] / [lote/item] / [por grupo] / [global]

MODO DE DISPUTA : [aberto] / [aberto e fechado] / [fechado e aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM / NÃO

ESTIMATIVA GERAL: CARÁTER SIGILOSO ou PÚBLICO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ XX.XXX.XXX,XX

O custo es;mado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas. (RETIRAR ESSE ITEM CASO A ESTIMATIVA TENHA
CARÁTER PÚBLICO).

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

SECRETARIA...

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../20...

(Processo Administrativo n°...........)
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Torna-se público que a Secretaria...., por meio de.... , sediada no ...., realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a (aquisição de .........................), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação nos itens de seu interesse.

OU

A licitação será realizada em único item.

OU

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

OU

A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela constante no Termo
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prá;ca de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

2.1.1.1. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

2.1.1.2. Realizar o procedimento licitatório;

2.1.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços;

2.1.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

2.1.1.5. Aplicar, garan;da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

2.1.1.6. Aplicar, garan;da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

2.1.1.7. Autorizar a solicitação de adesão às atas de registro de preços sob sua gestão.

2.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas pela
Administração, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado.(Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.2.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, permi;rá a
convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens/executar serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas em lei. (§ 5º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)
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2.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos
termos do item anterior, a SES-DF poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual
ou inferior ao orçamento estimado para a contratação. (§ 7º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.  Será incluído, na respec;va ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem o fornecimento com preços iguais aos do licitante vencedor, visando à formação de
Cadastro Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado nas
hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 205 e no art. 212 do Decreto Distrital 44.330/2023.
(§4º e Inciso I, §4º Art. 198 Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.1. Se houver mais de um licitante no Cadastro Reserva, serão classificados segundo a
ordem da úl;ma proposta apresentada durante a fase compe;;va do certame. (Inciso II, §4º Art. 198
Decreto-DF 44.330/2023)

2.3.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. (Inciso III, §4º Art. 198
Decreto - DF 44.330/2023)

2.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a par;r da publicação do
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 12 (doze) meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem
vantajosos, conforme art. 198, § 1º, do Decreto nº 44.330/2023.

2.4.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a
renovação dos quan;ta;vos registrados, até o limite do quan;ta;vo original. (Art. 199 Decreto-DF
44.330/2023)

2.4.2. Na hipótese de concessão de reajuste de preço, este será aplicado com data-
base vinculada à data do orçamento es;mado (§7º do art. 25 da Lei 14.133/21), pelo índice do IPCA,
nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a
substituí-lo.

2.5.  A assinatura da Ata se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI-GDF, ou
na impossibilidade deste, por outro meio a ser definido pela SES-DF. 

2.6.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições. (Art. 200 Decreto-DF 44.330/2023)

2.7.  É vedado efetuar acréscimos nos quan;ta;vos fixados na ata de registro de preços,
inclusive acréscimos deque trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8.  Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos. (Art. 201 do Decreto-DF44.330/2023).

2.9.  Deverão ser observadas as demais condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, Anexo II deste EDITAL, especialmente no que se refere às hipóteses de cancelamento do
registro e alteração dos preços registrados.

2.10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

2.10.1.  O quan;ta;vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quan;ta;vo de cada item ou lote registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos par;cipantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
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2.10.2. As aquisições ou contratações adicionais em razão das adesões da ata de registro de
preço não poderão exceder, por órgão ou en;dade, a cem por cento dos quan;ta;vos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão par;cipar deste Pregão os interessados que es;verem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer;ficado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra;cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou en;dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa;dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí;o h\ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer;ficado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par;cipar desta licitação em
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema,
QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da
lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins;tuído
pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela
Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo Decreto Distrital n.º 35.592 de 2014, que estão aptas a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar;gos 42 a 49 e que não se enquadram nas
situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par;cipação desta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
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Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e para emissão de eventuais cer;dões nega;vas ou posi;vas com efeito de cer;dão
negativa. (art. 22, § 1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011).

3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.6.1.,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada.

3.8. Para efeito do disposto no 3.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.8.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame;

3.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificadas, serão convocadas as próximas colocadas que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 3.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

3.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 3.8.1 e 3.8.2,
será realizado sorteio, aleatório e automá;co pelo sistema, entre elas para que se iden;fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 3.8, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

3.9.1. O disposto no 3.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não ;ver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

3.10.  Para o cumprimento do disposto nos ar;gos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006
e Lei Distrital 4.611/2011, a administração pública:

3.10.1. Deverá des;nar exclusivamente à par;cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos casos em que o valor es;mado do(s) item(ns) seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), quando jus;ficadamente estabelecida pela área técnica demandante, de
forma que os itens 01, 02, 03, 04 estão des;nados exclusivamente à par;cipação de
microempresas e empresas de pequeno porte.-  RETIRAR ESTE SUBITEM SE NÃO HOUVER ITENS
RESERVADOS EXCLUSIVIDADE

3.10.2. Poderá exigir dos licitantes a subcontratação compulsória de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não
exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado, quando jus;ficadamente estabelecida pela área
técnica demandante; - RETIRAR ESTE SUBITEM SE NÃO HOUVER PREVISÃO DE
SUBCONTRATAÇÃO

3.10.3. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art 49 da Lei Complementar
nº 123/2006, c/c art. 23 da Lei Distrital nº 4.611/2011, os itens que compõem o objeto deste
edital serão des;nados à AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme previsão constante no item 3.5 do
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Anexo I deste Edital; - MANTER ESTE SUBITEM APENAS SE HOUVER PREVISÃO DE AMPLA
CONCORRÊNCIA SEM A PREVISÃO DE ITENS RESERVADOS PARA COTA;

3.10.4. Poderá estabelecer nas licitações para aquisição de bens, serviços e obras de
natureza divisível cota de até 2 5 % (vinte e cinco por cento) des;nada às microempresas e
empresas de pequeno porte, no caso de item(ns) cujo o valor es;mado seja superior R$
80.000,00 (oitenta mil reais), quando jus;ficadamente estabelecida pela área técnica
demandante; de forma que os itens 02, 04, 06, 08 e 11 estão reservados à cota, no percentual de
até 25%, des;nada às microempresas e empresas de pequeno porte.  -RETIRAR ESTE SUBITEM
SE NÃO HOUVER ITENS RESERVADOS PARA COTA

3.11. Durante a realização da sessão pública, caso a empresa classificada com o melhor
preço para o subitem preferencial não esteja enquadrada como ME/EPP, proceder-se-á sua
desclassificação e o chamamento da ME/EPP mais bem classificada e assim, sucessivamente, até a
obtenção de uma proposta que atenda integralmente as exigências editalícias; RETIRAR ESTE
SUBITEM SE NÃO HOUVER ITENS RESERVADOS PARA COTA

3.11.1. Caso o item de par;cipação preferencial de ME/EPP reste deserto ou não haja
microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora, será facultado ao licitante
melhor colocado do item de ampla concorrência, a assumir o quan;ta;vo da cota
reservada; RETIRAR ESTE SUBITEM SE NÃO HOUVER ITENS RESERVADOS PARA COTA

3.11.2. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior
ao que for contratado no subitem da licitação des;nada ao mercado geral, em concordância com
o §3°, do Art. 26 da Lei Distrital nº 4.611 de 2011. RETIRAR ESTE SUBITEM SE NÃO HOUVER
ITENS RESERVADOS PARA COTA

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu;vo, pessoa asica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu;vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.12.4. pessoa asica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en;dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.12.7. pessoa asica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
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3.12.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; (QUANDO AUTORIZADA A
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO, RETIRAR ESTE ITEM)

3.12.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.12.11. Não poderá par;cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou en;dade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.12.12. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica,
independente das denominações adotadas e do nível quan;ta;vo ou qualita;vo de par;cipação
do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

3.12.13. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úl;mos cinco
anos  como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas en;dades
contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

3.12.14. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer mo;vo e a qualquer dtulo
(Decreto nº 39.860/2019);

3.12.15. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

3.12.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que u;lizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demostrado que não agem
representando interesse econômico em comum (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

3.12.17. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de
direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

3.12.17.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja
lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo
órgão ou en;dade da administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº
37.843/2016); ou

3.12.17.2. agente público cuja posição no órgão ou en;dade da administração pública
distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016).

3.12.18. A vedação de que trata o item 3.12.18. aplica-se aos contratos per;nentes a obras,
serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações
da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

3.12.19. A vedação estende-se às uniões homoafe;vas (art. 3º, § 3º do Decreto nº
32.751/2011).

3.12.20. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência, ou do projeto básico ou execu;vo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.12.21. Considera-se par;cipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa asica ou
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
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fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da
comissão de licitação.(Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

3.12.22. Não poderão par;cipar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas
que tenham sócios em comum ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das
outras.

3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.12.2 e 3.12.3 poderão par;cipar no apoio das a;vidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.16. O disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu;vo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapar;da nacional, não poderá par;cipar
pessoa asica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en;dades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.18. A vedação de que trata o item 3.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.22.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições con;das no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Cons;tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções cole;vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em defini;vo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par;r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produ;va, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em coopera;va deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera;va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar;go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para par;cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a par;cipação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão re;rar ou subs;tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automá;co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
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quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en;dade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em par;cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emi;das pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

    

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total)
do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis;ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con;das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan;dades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas distritais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
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aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78, X, da Lei Orgânica do
Distrito Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

5.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no
Termo de Referência.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa;camente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re;rar ou subs;tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini;vo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa;camente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe;;va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou total do item (para SRP, u;lizar valor
unitário).

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de ........ (....).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl;mo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa;camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl;mos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automá;ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automa;camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão par;cipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa;camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl;mos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automá;ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
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de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automa;camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe;;va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis;r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par;cipantes, no sí;o eletrônico u;lizado
para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para par;cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe;vada a verificação automá;ca, junto à
Receita Federal, do porte da en;dade empresarial. O sistema iden;ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par;cipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma úl;ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden;fique aquela que primeiro poderá
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apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser u;lizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.22.2. Persis;ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou en;dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou en;dade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.22.2.4. empresas que comprovem a prá;ca de mi;gação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

6.22.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório

6.22.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao úl;mo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par;r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par;cipação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par;cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man;do pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man;do pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).[A20] 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impedi;vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tenta;va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u;lizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneacio, em
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de par;cipação e de u;lização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa;bilidade do preço em relação ao máximo es;pulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

Edital de Licitação Minuta (130728471)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 76

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s seguintes comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexis;rem custos de oportunidade capazes de jus;ficar o vulto da
oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global es;mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respec;vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respec;vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não cons;tuem mo;vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este disposi;vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante,
provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
jus;fica;va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstra;vo “Consulta
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Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o
respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

8.1.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com
prazo de validade vencida.

8.1.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia
pesquisa junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa
Jurídica) para aferir se existe algum registro impedi;vo ao direito de par;cipar de licitações ou
celebrar contratos com o Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

8.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação:

8.2.1. Qualificação técnica 

I - Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado para a qual a empresa tenha
desempenhado a;vidade per;nente e compadvel em caracterís;cas e prazos com o objeto
da licitação;

II - REPRODUZIR HABILITAÇÃO TÉCNICA DISPOSTA NO ETP e TR.

8.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista

I - Cer;dão Nega;va de Débitos ou cer;dão posi;va com efeito de nega;va, emi;da
pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as
empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob;da por meio
do si;o eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal -
 https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

II - Cer;dão Nega;va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus;ça do
Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

III - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
rela;vo ao domicílio ou sede do licitante, per;nente ao seu ramo de a;vidade e compadvel
com o objeto contratual;

V - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;a regularidade rela;va à Seguridade
Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

VI - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.2.3. Qualificação econômico-financeira

I - Cer;dão nega;va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Cer;dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor,
deverão ser apresentadas as cer;dões de cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº
09/2023 - PGCONS/PGDF (112651337) - 00060-00362229/2020-73 (112861425));

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl;mos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a ap;dão
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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a) As empresas cons;tuídas no ano em curso poderão subs;tuir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao úl;mo exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE
LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de no mínimo 10% (dez por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a
licitante pretende concorrer. 

8.2.4. Habilitação jurídica:

I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato cons;tu;vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o
contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução auten;cada do Registro comercial, ato cons;tu;vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e
acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em
exercício e composição societária da empresa, conforme a natureza da a;vidade da
licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da licitante com o objeto da
licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021,
inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso.

8.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:

I - Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi;vo da
habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa
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natureza.

II - Declaração de que não não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,
a par;r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.
7º da Constituição Federal.

III - Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar;gos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar, se for o caso.

IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

V - Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de
1991.

VI - Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no
art. 429 da CLT.

8.2.6. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

I - A empresa par;cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da
assinatura do Contrato, a Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade, constante
no Anexo III do Edital.

II - A empresa par;cipante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da
assinatura do Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no
Anexo IV do Edital (Portaria CGDF nº 356/2019). 

8.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz
ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e
referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

8.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único
estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

8.4. Os órgãos e as en;dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito
Federal devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade
ambiental, como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

8.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten;cados, que
deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: ....

8.8. Quando permi;da a par;cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos;lados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs;tuí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.9. Quando permi;da a par;cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quan;ta;vos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs;tuídos por registro
cadastral emi;do por órgão ou en;dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.10.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos, excepcionalizada a alínea "c" do subitem 8.2.4 do Edital.

8.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º).

8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por meio eletrônico no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons;tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole;vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.15. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.15.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO],
de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.15.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subs;tuir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. (RETIRAR OS ITENS 7.19 a
7.19.2 CASO NÃO SEJA EXIGIDA A VISTORIA)

8.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exa;dão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden;fique incorreção ou aqueles se
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tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.17. A verificação pelo pregoeiro, em sí;os eletrônicos oficiais de órgãos e en;dades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norma�va SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con;dos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

8.18.1. Os documentos rela;vos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela;va à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
8.22.1.

8.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ;ver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por mo;vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 

9. DOS RECURSOS
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in;mação ou de lavratura
da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in;mação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que ;ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da in;mação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscedveis de
aproveitamento.

9.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no
SEI-DF e solicitação encaminhada ao endereço eletrônico: ...

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus;ficado (Decisão
TCDF nº 2892/1019), não mantiver a proposta ou o lance em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl;mo lance ofertado ou após a
negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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10.1.2.6. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem jus;fica;va, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou re;rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan;da a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
mo;vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de XX (xxxx) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

Edital de Licitação Minuta (130728471)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 84

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra;vas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não
se jus;ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa;vo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prá;ca das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7
e 10.1.8, bem como pelas infrações administra;vas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
jus;fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injus;ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou re;rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garan;a de proposta em favor do órgão ou en;dade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in;mará o licitante ou o adjudicatário para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in;mação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in;mação, o qual será
dirigido à autoridade que ;ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo;vação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legí;ma para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí;o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl;mo dia ú;l anterior à data da
abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
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eletrônica: ...

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emi;do instrumento subs;tu;vo equivalente na forma do inciso II do art. 95 da
Lei nº 14.133/2021.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par;r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O silêncio implica no decaimento do direito à contratação.

12.2.2. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail.

12.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con;dos no SICAF, com
cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi;da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está subs;tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos casos
omissos;

12.3.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos a par;r da aceitação da Nota de Empenho ou do instrumento
equivalente;

12.3.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con;das no presente Edital e
seus anexos;

12.3.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021  e reconhece os direitos da Administração previstos no ar;go 104 da
mesma Lei;

12.3.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa;bilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;

12.3.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, improrrogável e não sujeito a
repactuação e, regra geral, também descabendo reajustamento;

12.3.7. O reajustamento será promovido automa;camente, caso tenha decorrido prazo superior
de um ano contado da data do orçamento es;mado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA), pela u;lização do
índice ___________ (indicar o índice ou índices a ser/em adotado/s), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

12.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex;nto(s) ou de
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qualquer forma não possa(m) mais ser u;lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs;tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

12.3.9. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efe;vo
pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento após o regular
processamento da liquidação da despesa.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa;camente transferida para o primeiro
dia ú;l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

13.9. A Secretaria... poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, per;nente e suficiente para jus;ficar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oacio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

13.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

13.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.

13.12. É terminantemente proibida a u;lização de mão-de-obra infan;l na execução dos
serviços, sendo que o descumprimento deste disposi;vo implicará na rescisão imediata do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital
n.º 5.061 de 2013.

13.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es;pulados no Decreto nº
38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448  de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório
contra a mulher.

13.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos es;pulados na Lei
Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no
mercado de trabalho.
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13.15. Deverão ser observadas as prá;cas de prevenção e apuração de denúncias de assédio
moral ou sexual, nos termos estipulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

13.16. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

13.16.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação,
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

13.17. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

13.18. Deverão ser observadas as boas prá;cas para o Desenvolvimento Social e
Ambientalmente Sustentável e de Governança Corpora;va, além de Transparência e Integridade nas
Licitações e Contratações Públicas.

13.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO].

13.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019

ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA - Matr.0216804-9,
Procurador(a) do Distrito Federal, em 08/01/2024, às 15:09, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TATIANE LARA MARTINS MESIANO SAVASTANO -
Matr.0255243-4, Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, em 08/01/2024, às 15:18,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130728471 código CRC= A9AFDA0F.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Consultivo
 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de par�da para a definição do objeto e
condições da contratação. As cláusulas con�das nos modelos de minuta contratual foram feitas para
sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce
plenamente possível assim proceder.

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a
depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa
razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem
necessariamente ser jus�ficadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de
assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E ............................................................. 

O Distrito Federal / Autarquia ....... / Fundação ......., (u�lizar a menção ao Distrito Federal somente se
for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o
caso) por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a)
....................................................., na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ...........,
portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaKcamente prorrogado, independentemente de
termo adiKvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

OU

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos arKgos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Kver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92,
IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.2. É permiKda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

4.2.1.1. ...

4.2.1.2.  ...

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.2.1. ....

4.2.2.2. ....

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das aKvidades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa Ssica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta manKverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enKdade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......
(....).

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente esKmaKvo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úlKma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uKlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exKnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uKlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsKtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsKtuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoKficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsKtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. CienKficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emiKr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperKnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.12. NoKficar os emitentes das garanKas quanto ao início de processo administraKvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os moKvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emiKdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsKtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garanKa, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relaKva à Seguridade Social; 2) cerKdão conjunta relaKva aos tributos federais e à Dívida
AKva do Distrito Federal; 3) cerKdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CerKdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerKdão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aKvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaKbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
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fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obKdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanKtaKvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saKsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quanKdade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perKnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.22. Não permiKr a uKlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiKr a uKlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OU

10.2. A contratação conta com garanKa de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133,
de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

OU

10.3. A contratação conta com garanKa de execução do contrato, nos moldes do art. 96,
combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

10.3.1. 10.3.1 BEM 1.............. Valor

10.3.2. 10.3.2 BEM 2 .............Valor

10.3.3. 10.3.3 ...

10.3.4. 10.3.4 TOTAL ............. Valor total

OU
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10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garanKa, podendo optar por caução em dinheiro ou Xtulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

OU

10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garanKa, podendo optar por caução em dinheiro ou Xtulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual
do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

10.5.1. BEM 1.............. Valor

10.5.2. BEM 2 .............Valor

10.5.3.  ...

10.5.4. TOTAL ............. Valor total

10.6. Caso uKlizada a modalidade de seguro-garanKa, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.7. A apólice do seguro garanKa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.8. Será permiKda a subsKtuição da apólice de seguro-garanKa na data de renovação ou de
aniversário, desde que manKdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garanKa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.11. A modalidade seguro-garanKa somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.12. A garanKa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.13. Caso a opção seja por uKlizar Xtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiKdos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

10.14. No caso de garanKa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiKda por banco ou
insKtuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanKa
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deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.16. Se o valor da garanKa for uKlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respecKva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.17.1. O emitente da garanKa ofertada pelo contratado deverá ser noKficado pelo
contratante quanto ao início de processo administraKvo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que jusKfique a negaKva do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de
11 de abril de 2022.

10.18. ExKnguir-se-á a garanKa com a resKtuição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a Xtulo de garanKa, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.19. A garanKa somente será liberada ou resKtuída após a fiel execução do contrato ou após
a sua exKnção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.20. O garanKdor não é parte para figurar em processo administraKvo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanKa, na forma
prevista neste Contrato.

10.20.2. Além da garanKa de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garanKa contratual do bem a ser fornecido, incluindo
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.20.3. A garanKa de execução é independente de eventual garanKa do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administraKva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jusKficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praKcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusKficar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praKcadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusKfiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injusKficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de ....% a ...% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do
valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% 
do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA
DIVERSA]

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaKvamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garanKa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraKvamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraKvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administraKvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Kpificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uKlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práKca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaKvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraKva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aKva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraKvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será exKnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esKpulado, a vigência ficará prorrogada
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

2. poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

OU

12.4. O contrato será exKnto quando vencido o prazo nele esKpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.4.1. O contrato poderá ser exKnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conKnuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.4.2. A exKnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a noKficação do contratado pelo contratante nesse senKdo com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.4.3. Caso a noKficação da não-conKnuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exKnção contratual ocorrerá após
2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser exKnto antes de cumpridas as obrigações nele esKpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moKvos previstos no arKgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A exKnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser exKnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enKdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

Contrato Modelo (130728574)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 99

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


específicos consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relaKva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respecKva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições conKdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adiKvo, submeKdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jusKficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiKvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respecKvo síKo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,  para dirimir os liXgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

17.2.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Consultivo
 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone
n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden0dade
n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos
os requisitos de habilitação para par0cipação em procedimentos licitatórios, bem como
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos pra0cados diretamente ou por seu representante, nos
termos do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 , adotado no âmbito do DF através do Decreto nº
40.205, de 30/10/2019.

Compromete-se, ainda,  quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da
presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à Central de Compras, no prazo de 03 (três) dias
úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: ...

Local, _____ de ____________ de _____.

 

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone
n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal
Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da Carteira de
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Iden0dade n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas
vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.
Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Local, _____ de ____________ de _____.

 

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

ANEXO V

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

M O D E L O

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/20__

PROCESSO nº: ____________________________.

PREGÃO nº: ______/20__

VALIDADE: ____ (________) meses, a par0r da publicação no DODF e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações
possíveis.

 

Aos ___________ dias do mês de ___________ do ano de _____________, na Secretaria/Órgão
____________, localizada no ____________,  ________,  o Secretário/Presidente de ____________, 
____________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica
nº ___/2023, Processo SEI nº____, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan0dade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
______________, especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação
nº .......... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

1.2.  O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quan0dades
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a
aquisição ou contratação  em Unidades de acordo com suas necessidades.
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2. CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan0dades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA
MODELO (se
exigido no
Edital)

 
 unidade

     
 Quantidade 

 Valor
unitário

 Prazo
(garantia
ou
validade)

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1.  O gerenciamento da presente Ata caberá à SES-DF, a quem compete a prá0ca de todos
os atos de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as disposições con/das
no Art. 192 do Decreto-DF 44.330/2023.

4. CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en0dades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não par0ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus0fica0va da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compaNveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en0dade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en0dade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3. O órgão ou en0dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da en0dade gerenciadora, o órgão ou en0dade não
par0cipante deverá efe0var a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, rela0vo à efe0vação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en0dade não par0cipante
aceita pelo órgão ou pela en0dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência
da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a en0dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
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integrante, na qualidade de não par0cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan0ta0vo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.7. Dos limites para as adesões:

4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
en0dade, a cinquenta por cento dos quan0ta0vos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7.2. O quan0ta0vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quan0ta0vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os par0cipantes, independentemente do número de órgãos ou en0dades não par0cipantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.7.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará
sujeita ao limite previsto no item 4.7. (se for o caso)

4.7.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en0dades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des0nada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa0bilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. CLÁUSULA V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia ú0l subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento subs0tuto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela en0dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quan0ta0vos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan0ta0vo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.7.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.19, observando o item 5.19 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.15.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor es0mado e sua eventual atualização nos
termos do edital  poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.14.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.14.2.  mantiverem sua proposta original.

5.15. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.16. O registro a que se refere o item 5.8. tem por obje0vo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.17. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man0verem sua proposta
original.

5.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.9.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.18.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.18.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 8.

6. CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como
pactuado, os preços poderão ser alterados, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra0cado no mercado por mo0vo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra0cados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

6.5.1. a possibilidade da revisão dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

6.5.2.  a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteraçãodesproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário
da ata de registro de preços e da Administração Pública;

6.5.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilhade custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

6.6. A inicia0va e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a
análise e deliberação a respeito do pedido.

6.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor con0nuará obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei.

6.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

6.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.11. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir a
execução dos serviços, pelo preço atualizado.
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6.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
es0mado para a contratação, inclusive quanto aos preços es0mados para a contratação atualizados,
nos termos do instrumento convocatório.

6.13. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a
Administração, observados o valor es0mado e sua eventual atualização nos termos do edital de
licitação, poderá:

6.13.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do
adjudicatário;

6.13.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a sa/sfação da
necessidade administrativa.

7. CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra0cado no mercado por
mo0vo superveniente, o órgão ou en0dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra0cados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.4.  Se não ob0ver êxito nas negociações, o órgão ou en0dade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
en0dades que 0verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en0dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.10. Se não ob0ver êxito nas negociações, o órgão ou en0dade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en0dade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.12. O órgão ou en0dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en0dades que 0verem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe0va alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

8.1.1. for liberado pela Administração Pública;

8.1.2.  descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

8.2.1.  por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrênciade fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados; 

8.2.2.  por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3.  No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por inicia0va da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. O fornecedor ou prestador será no0ficado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)
dias, acontar do recebimento da notificação.

9. CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital. 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus0ficadamente após terem
assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en0dade par0cipante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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9.4. O órgão ou en0dade par0cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CLÁUSULA XX - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1.  As contratações decorrente da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio
de Nota de Empenho, conforme condições estabelecidas em edital.

11. CLÁUSULA XI - CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi0da a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em _______ vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

11.4. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois
de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das
testemunhas abaixo.

 

________________________________                                     
______________________________________

  Autoridade Competente                                                                     Licitante vencedor

 

Testemunhas:

 

 

 

PREGÃO Nº           /20__                                    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

1º LUGAR

EMPRESA

CGC/CNPJ INSC ESTADUAL BANCO AGÊNCIA CONTA-
CORRENTE
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TELEFONE ENDEREÇO

SÓCIO-DIRETOR RG CPF

PROCURADOR RG CPF

1º LUGAR

ITEM QTD ESTIMADA
ANUAL

CÓDIGO
SES UN QTD POR

EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITARIO

       

 

 

PROCESSO Nº                                            PREGÃO Nº           /20__                                    ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº

2º LUGAR E DEMAIS LUGARES (indicada para os licitantes que aceitarem cotar preços
iguais ao do vencedor)

EMPRESA

CGC/CNPJ INSC ESTADUAL BANCO AGÊNCIA CONTA-
CORRENTE

TELEFONE ENDEREÇO

SÓCIO-DIRETOR RG CPF

PROCURADOR RG CPF

1º LUGAR

ITEM QTD ESTIMADA
ANUAL

CÓDIGO
SES UN QTD POR

EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITARIO
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA - Matr.0216804-9,
Procurador(a) do Distrito Federal, em 08/01/2024, às 15:09, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TATIANE LARA MARTINS MESIANO SAVASTANO -
Matr.0255243-4, Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, em 08/01/2024, às 15:18,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130728676 código CRC= A11B43BB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM, Bloco I, Ed. Sede - Asa Norte, Brasília - DF - CEP 70620-000 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.pg.df.gov.br

00020-00024124/2020-68 Doc. SEI/GDF 130728676

Contrato - Demais Anexos (130728676)         SEI 00020-00024124/2020-68 / pg. 112


	Parecer Referencial 45 (130674109)
	Cota PGDF/PGCONS/CHEFIA 130898070
	Edital de Licitação Minuta (130728471)
	Contrato Modelo (130728574)
	Contrato - Demais Anexos (130728676)

